
    Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026

DECRETO Nº 72849, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Beatriz Francyne Maia Navarro, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852781 e o
código CRC 39552A79.

DECRETO Nº 72848, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Felippe Vollmann, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852733 e o
código CRC E84445B7.

DECRETO Nº 72871, de 17 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 21 de junho de 2026:

 

- Kelli Cristine de Lima, do cargo de Coordenadora da Unidade Administrativa
da Unidade de Saúde do Servidor.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861433 e o
código CRC 7F922490.

DECRETO Nº 72873, de 17 de junho de 2026.
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Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 22 de junho de 2026:

 

- Daiane da Costa Nunes , para o cargo de Coordenadora da Área de Segurança
do Trabalho.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861583 e o
código CRC F4A7BD8E.

DECRETO Nº 72869, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de junho de 2026:

 

- Stylianos Miguel Nikiforos Mylonas, para o cargo de Coordenador de Redes e
Conectividade .

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861334 e o
código CRC DA37A1B9.
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DECRETO Nº 72847, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janice de Almeida, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852713 e o
código CRC 6A6F131D.

DECRETO Nº 72866, de 17 de junho de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a OLAVO
AMARO, matrícula n. 5.978-2, servidor aposentado do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional III - Pedreiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de maio de
2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de maio de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860310 e o
código CRC 9E528656.

DECRETO Nº 72864, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de junho de 2026, na Secretaria de Educação:

 

 - Ana Clara Queiroz Machado, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29857583 e o
código CRC 8120E64C.

DECRETO Nº 72865, de 17 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com os artigos 32, inciso I e 33 § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08.

 

Considerando a Decisão SEI Nº 29843378/2026 - SGP.UDS.AAD, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2984, de 16/06/2026.

DECRETA: 

Art. 1º  EXONERA do cargo público ocupado, no Hospital Municipal São José :

- Adriana Regina Ferreira Guimarães , matrícula 100.486, do cargo de
Enfermeiro, a partir de 16 de junho de 2026.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de junho de 2026.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860283 e o
código CRC CD8CF8D7.

DECRETO Nº 72868, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, em virtude da licença para tratamento de saúde da servidora
Karla Alessandra Cidral , a partir de 17 de junho de 2026  até 15 de julho de 2026:

 

- Anna Maria Malaquias de Quadros, para ocupar interinamente o cargo
de Gerente da Unidade de Acolhimento Habitacional.
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Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861327 e o
código CRC 98DFE059.

DECRETO Nº 72867, de 17 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 26 de junho de 2026:

 

- Marcos Boettcher, do cargo de Supervisor da Área de Almoxarifado .

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861276 e o
código CRC C26CB219.

DECRETO Nº 72863, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de junho de 2026:

 

- Josoé Lino Espindula, para o cargo de Coordenador da Unidade Regional de
Obras Oeste.
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Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29855178 e o
código CRC 346DFAEA.

DECRETO Nº 72862, de 17 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de junho de 2026:

 

- Amauri Gilmar Reichert, do cargo de Coordenador da Unidade Regional de
Obras Oeste.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29855067 e o
código CRC 6249BFF7.

DECRETO Nº 72855, de 17 de junho de 2026.

 
Nomeia membros para integrar a Comissão do
Programa Municipal de Ações Integradas nas
Ocupações Irregulares – PMAI.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em consonância com o
Decreto n.° 72853/2026, que institui o Programa Municipal de Ações Integradas nas Ocupações
Irregulares – PMAI.
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 DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão do Programa Municipal de
Ações Integradas nas Ocupações Irregulares – PMAI, instituída pelo Decreto n.° 72853/2026, para
o biênio 2026/2028, os seguintes representantes:

 

I – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT:

a) titular: Jairo Machado;

b) suplente: Giampaolo Barbosa Marchesini;

 

II – Secretaria de Habitação – SEHAB:

a) titular: Maurício de Diniz Martins;

b) suplente: Maurício Longo Kestering;

 

III – Secretaria de Meio Ambiente – SAMA:

a) Unidade de Gestão Ambiental – UGA:

1. titular: Jorge Luis Araújo de Campos;

2. suplente: Magda Cristina Villanueva Franco;

b) Unidade de Fiscalização - UNF:

1. titular: Sarah Sabrina Leal Francisco;

2. suplente: Jaime Manoel Miranda Filho;

 

IV – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR:

a) titular: Yan Ewald Zechner;

b) suplente: Josué Refatti;

 

V – Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA:

a) titular: Marcelo Soares dos Santos;

b) suplente: Jonas Pykocz;

 

VI – Secretaria de Assistência Social – SAS:

a) titular: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster;

b) suplente: Ana Letícia Moser Florentino Mattei;

 

VII – Secretaria de Administração e Planejamento – SAP:

a) titular: Jaqueline de Campos Bianchini;

b) suplente: Sandra Regina Borges da Costa Corrêa.

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de s ua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854496 e o
código CRC D49F37B0.

DECRETO Nº 72854, de 17 de junho de 2026.

 

Regulamenta o procedimento padrão do exercício
do poder de polícia administrativa em casos de
ocupação irregular de imóveis públicos municipais
e áreas legalmente protegidas, e revoga o Decreto
nº 36.070, de 30 de outubro de 2019.
 

A Prefeita de Joinville, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o procedimento padrão do exercício do poder de polícia
administrativa em situações de invasão e ocupação irregular em imóveis públicos municipais e em
áreas legalmente protegidas no Município de Joinville, na forma do Anexo Único ao presente
Decreto.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput destina-se à execução das
ações integradas previstas no Programa Municipal de Ações Integradas nas Ocupações Irregulares –
PMAI.

 

Art. 2° Fica revogado o Decreto nº 36.070, de 30 de outubro de 2019.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXO ÚNICO

PROCEDIMENTO PADRÃO DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
ADMINISTRATIVA EM SITUAÇÕES DE INVASÃO E OCUPAÇÃO IRREGULAR EM
IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EM ÁREAS LEGALMENTE PROTEGIDAS NO

MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

 

Art. 1º A vigilância e a guarda dos imóveis públicos municipais e das áreas
legalmente protegidas incumbem, no âmbito de suas competências, à Secretaria de Meio Ambiente
– SAMA, à Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT e à Secretaria de
Administração e Planejamento – SAP.
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Parágrafo único. A Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, a Secretaria
de Assistência Social – SAS, a Secretaria de Habitação – SEHAB e a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR atuarão de forma integrada nas situações relacionadas às suas
respectivas competências, observadas as disposições do PMAI e deste procedimento.

 

Art. 2º Constatada invasão ou ocupação irregular em imóveis públicos municipais
ou áreas legalmente protegidas, os órgãos competentes adotarão, no exercício do poder de polícia
administrativa e no âmbito de suas atribuições, as medidas necessárias à desocupação da área e à
remoção de construções irregulares, observadas a legislação aplicável e as garantias constitucionais.

Parágrafo único. Para a execução das medidas previstas no caput, poderão ser
adotadas, conforme a necessidade do caso concreto:

I – isolamento da área;

II – embargo;

III – interdição;

IV – notificação para desocupação; e

V – solicitação de apoio de outros órgãos e entidades públicas.

 

Art. 3º Qualquer pessoa que tenha conhecimento, por qualquer meio, de invasão
ou ocupação de imóvel público municipal ou situado em áreas legalmente protegidas, poderá
comunicar imediatamente os órgãos responsáveis através dos números 153 (Guarda Municipal de
Joinville) ou 156 (Ouvidoria Municipal).

 

Art. 4º Recebida notícia de invasão ou ocupação irregular em imóveis públicos
municipais ou áreas legalmente protegidas, as Secretarias mencionadas no art. 1º deverão atuar de
forma integrada e cooperativa, observadas suas atribuições legais e regulamentares.

I – nos casos de invasão ou ocupação irregular em andamento em imóveis
públicos municipais:

a) recebida a denúncia, a Guarda Municipal de Joinville realizará o atendimento
inicial e, constatada a ocupação irregular, comunicará a ocorrência à Secretaria de Administração e
Planejamento – SAP, à Secretaria de Meio Ambiente – SAMA e à Secretaria de Habitação –
SEHAB;

b) A Unidade Regional da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
acionada disponibilizará mão de obra e equipamentos adequados para o efetivo cumprimento da
ação de demolição, se for o caso;

c) a Secretaria de Meio Ambiente – SAMA, pelo seu setor de fiscalização, deverá
ser comunicada para, de imediato, deslocar um fiscal para lavratura dos Autos necessários e
também determinar a paralisação da obra. Após a apresentação dos relatórios conclusivos dos
setores responsáveis acerca da legalidade da intervenção, poderá determinar a demolição da obra,
quando cabível;

d) a Secretaria de Habitação – SEHAB verificará eventual enquadramento da
área em procedimentos de regularização fundiária;

e) a Secretaria de Administração e Planejamento – SAP, pelo seu setor de
patrimônio, deverá ser comunicada para certificar a titularidade pública do imóvel;

f) a Secretaria de Assistência Social – SAS deverá ser comunicada, de imediato,
para prestar atendimento especializado às famílias eventualmente desalojadas, realizando os
encaminhamentos cabíveis e prestando orientações acerca dos programas sociais ofertados pelo
Município.

II – nos casos de invasão ou ocupação irregular já consolidada e com edificações
concluídas em imóveis públicos municipais:

a) recebida a denúncia e constatada a ocupação irregular, deverá ser realizada
consulta à Secretaria de Administração e Planejamento – SAP, à Secretaria de Meio Ambiente –
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SAMA e à Secretaria de Habitação – SEHAB;

b) a Secretaria de Meio Ambiente – SAMA, por seu setor de fiscalização, deverá
ser comunicada para, de imediato, deslocar um fiscal para tomar as medidas administrativas
orientativas e punitivas cabíveis;

c) a Secretaria de Administração e Planejamento – SAP, pelo seu setor de
patrimônio, será comunicada para certificar a titularidade pública do imóvel;

d) a Secretaria de Habitação – SEHAB deverá verificar a possibilidade de
regularização fundiária da ocupação e, quando inviável, promover os encaminhamentos pertinentes
às políticas habitacionais do Município;

e) a Secretaria de Assistência Social – SAS deverá prestar atendimento às
famílias envolvidas e realizar os encaminhamentos sociais cabíveis. 

III – nos casos de invasão ou ocupação irregular em andamento em imóveis
particulares situados em áreas legalmente protegidas:

a) recebida a denúncia, a Secretaria de Meio Ambiente – SAMA, por meio de seu
setor de fiscalização, deverá ser comunicada para, de imediato, deslocar fiscal para lavratura dos
autos administrativos cabíveis e determinação da paralisação e demolição da obra;

b) diante da recusa dos ocupantes em desocupar ou abandonar o imóvel, a
Secretaria de Meio Ambiente – SAMA, com apoio operacional da unidade regional da Secretaria
de Infraestrutura Urbana – SEINFRA poderá adotar as medidas administrativas necessárias à
desocupação da área, inclusive com solicitação de apoio policial, se necessário;

c) caberá à unidade regional da Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA
disponibilizar apoio operacional, inclusive mão de obra e equipamentos, para o cumprimento das
ações de desocupação e demolição, quando cabíveis;

d) a Secretaria de Habitação – SEHAB deverá verificar a situação social das
famílias envolvidas e promover os encaminhamentos relacionados aos programas habitacionais do
Município; e

e) a Secretaria de Assistência Social – SAS deverá prestar atendimento
especializado às famílias eventualmente desalojadas, realizando os encaminhamentos sociais
cabíveis e prestando orientações acerca dos programas sociais ofertados pelo Município.

 

Art. 5º Deverá ser dado amplo conhecimento do presente procedimento aos
servidores dos órgãos envolvidos, podendo ser realizados treinamentos específicos de pessoal, a
critério de cada órgão e de acordo com as necessidades verificadas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854275 e o
código CRC 4A5EF23E.

DECRETO Nº 72853, de 17 de junho de 2026.

 
Institui o Programa Municipal de Ações Integradas
nas Ocupações Irregulares – PMAI, e revoga o
Decreto nº 20.658, de 21 de maio de 2013
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A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Ações Integradas nas Ocupações
Irregulares – PMAI, destinado a definir as estratégias e prioridades para as ações de prevenção e
repressão às ocupações irregulares em áreas legalmente protegidas, de riscos geológicos ou
hidrológicos e áreas públicas municipais, bem como para orientação e encaminhamento a
programas sociais e habitacionais do Município.

Parágrafo único. Áreas legalmente protegidas são porções de terra (públicas ou
privadas) delimitadas por leis ambientais para conservar a natureza, sendo os tipos principais as
Unidades de Conservação (UCs), as Áreas de Preservação Permanente (APPs) e Reservas Legais
(RL), visando proteger ecossistemas, recursos hídricos, solo, fauna e flora de forma diversa. 

 

Art. 2º As ações do Programa Municipal de Ações Integradas nas Ocupações
Irregulares – PMAI serão executadas de forma integrada pelos órgãos e entidades que o compõem,
observados os procedimentos operacionais estabelecidos em regulamento próprio.

 

Art. 3º O PMAI contará com Comissão Intersetorial responsável pela
coordenação, planejamento, definição de prioridades e acompanhamento das ações integradas
relacionadas às ocupações irregulares, observadas as competências legais dos órgãos que a
compõem.

 

Art. 4º A Comissão Intersetorial do PMAI será integrada por representantes
titulares e suplentes dos seguintes órgãos e unidades administrativas:

 

 I – Secretaria de Meio Ambiente – SAMA:

a) Unidade de Gestão Ambiental;

b) Unidade de Fiscalização;

 

II – Secretaria de Habitação – SEHAB;

 

III – Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA:

a) Diretoria de Zeladoria Urbana;

 

IV – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT:

a) Diretoria de Proteção e Defesa Civil;

b) Guarda Municipal de Joinville;

 

V – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR:

a) Unidade de Geoprocessamento;

 

VI – Secretaria de Administração e Planejamento – SAP:

a) Unidade de Patrimônio Imóvel;
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VII – Secretaria de Assistência Social – SAS.

 

§ 1º Os representantes titulares e suplentes que compõem a Comissão serão
designados por ato da autoridade superior da respectiva secretaria e nomeados por decreto.

§ 2º Na hipótese de impedimento ou afastamento dos representantes designados, o
respectivo órgão deverá indicar substituto, ainda que provisoriamente, a fim de evitar
descontinuidade das atividades da Comissão.

§ 3º As concessionárias de serviços públicos poderão ser convidadas a participar
das reuniões do PMAI sempre que sua participação for considerada necessária.

 

Art. 5º A presidência da Comissão será exercida por representante da Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT, e a vice-presidência por representante da
Secretaria de Habitação – SEHAB.

 Parágrafo único. Compete à Secretaria de Meio Ambiente – SAMA a
instauração e condução dos processos administrativos decorrentes das ações desenvolvidas no
âmbito do PMAI, observadas suas atribuições legais.

 

Art. 6º Compete aos integrantes da Comissão do PMAI, no âmbito de suas
atribuições legais e regulamentares, exercer as seguintes competências:

 

I - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Diretoria de Proteção e Defesa Civil:

1. Exercer a Presidência do PMAI, bem como integrar e harmonizar ações dos
diversos órgãos municipais para soluções relativas ao PMAI;

2. Promover a Gestão dos Riscos de Desastres;

3. Apresentar relatórios de levantamento da situação em ocupações irregulares.

 

b) Unidade da Guarda Municipal:

1. Executar as ações operacionais relacionadas ao exercício do poder de polícia
administrativa face à invasão e ocupação irregular em imóveis públicos municipais e em áreas
legalmente protegidas no município de Joinville;

2. Apresentar relatórios de confirmação da situação a campo quanto ao
apresentado nos relatórios de levantamento da situação em ocupações irregulares;

3. Apresentar relatórios da logística operacional das ações de controle.

 

 II – Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Exercer a Vice-Presidência do PMAI, prestando suporte estratégico à
Presidência na condução dos trabalhos, na articulação entre órgãos e na avaliação estratégica das
ações do Programa;

b) Elaborar o Diagnóstico Prévio socioeconômico, urbanístico e fundiário das
áreas de ocupação irregular definidas como prioritárias;

c) Propor diretrizes e metodologias para o ordenamento de projetos, dentro das
possibilidades técnicas e orçamentárias, sugerindo a aplicação dos instrumentos legais que melhor se
adequem à realidade fática e jurídica de cada núcleo;

d) Elaborar planos de ação para a implementação de melhorias urbanas,
compatibilizando o atendimento das demandas com a capacidade de resposta institucional e as
condicionantes locais;

e) Apresentar relatórios conclusivos e proposições de gestão, considerando os
relatórios de confirmação da situação a campo e de fiscalização preliminares apresentados, que
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fundamentem a tomada de decisão sobre o controle e a ocupação das áreas trabalhadas.

 

III – Secretaria de Meio Ambiente – SAMA:

a) Unidade de Fiscalização:

1. Apresentar relatórios de fiscalização preliminares;

2. Apresentar relatórios de fiscalização conclusivos, considerando os relatórios de
confirmação da situação a campo e de fiscalização preliminares apresentados, contendo as diretrizes
e decisão para a implementação das ações de gestão e controle;

3. Apresentar relatórios finais administrativos, apresentados após as ações de
controle, indicando os procedimentos administrativos e legais tomados, se necessários.

 

b) Unidade de Gestão Ambiental:

1. Apresentar relatórios conclusivos, acerca das áreas legalmente protegidas,
considerando os relatórios de confirmação da situação a campo e de fiscalização preliminares
apresentados, contendo as diretrizes e decisão para a implementação das ações de gestão e controle.

 

IV – Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Diretoria de Zeladoria Urbana:

1. Prestar apoio operacional, com fornecimento de maquinário e pessoal, às ações
executadas no âmbito do PMAI;

 

V – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a)   Unidade de Geoprocessamento:

1. Supervisionar as metodologias de coleta e processamento de dados;

2. Publicizar espacialmente os mapeamentos elaborados durante o processo de
execução do PMAI.

 

VI – Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Unidade de Patrimônio Imóvel:

1. Certificar a titularidade pública dos imóveis;

2.  Fornecer o número da inscrição imobiliária e/ou da matrícula;

3. Informar a existência de ações possessórias ou correlatas em andamento no
âmbito da Unidade;

4. Apresentar relatório conclusivo acerca dos imóveis públicos municipais, com
fundamento nos relatórios de confirmação da situação em campo e de fiscalização preliminar,
contendo diretrizes e decisões destinadas à implementação das ações de gestão e controle.

  

VII – Secretaria de Assistência Social – SAS:

a) Executar a política municipal de desenvolvimento, na área da assistência
social, visando amparar e proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência, a velhice e a
pessoa com deficiência, naquilo que abranger os objetivos e ações do PMAI.

 

Art. 7º A Comissão do PMAI reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente ou Vice-Presidente.

 Parágrafo único. Os demais órgãos integrantes da Comissão poderão solicitar à
presidência a convocação de reunião extraordinária, desde que apresentada uma justificativa
relacionada aos objetivos do PMAI.

15 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



 

Art. 8º O PMAI tem por objetivo coordenar e definir prioridades e estratégias de
atuação integrada dos órgãos municipais competentes na prevenção, fiscalização e controle de
ocupações irregulares em imóveis públicos municipais, áreas legalmente protegidas e áreas de risco,
observadas as respectivas competências administrativas.

Parágrafo único. Constituem objetivos específicos do PMAI:

 I - coibir a ocupação desordenada de áreas impróprias, evitando a expansão
irregular;

II - prevenir acidentes decorrentes de processos naturais ou provocados pela ação
humana;

III - propor soluções emergenciais para áreas com riscos geológicos ou
hidrológicos iminentes ou já deflagrados;

IV - integrar e harmonizar ações dos diversos órgãos municipais para soluções
relativas ao PMAI;

V - otimizar recursos humanos e materiais da Prefeitura para o desempenho das
atividades previstas;

VI - planejar estratégias de reassentamento das populações em áreas protegidas ou
de risco;

VII - aprimorar a prevenção de acidentes geológicos;

VIII - promover integração com entidades públicas e privadas de ensino e
pesquisa;

IX - divulgar informações à comunidade por meio de palestras em escolas e
associações e por meio da Secretaria de Comunicação;

X - elaborar projetos para captação de recursos externos para o PMAI;

XI - ampliar o mapeamento das áreas legalmente protegidas e de risco, observadas
as diretrizes do Plano Diretor, da política habitacional e da regularização fundiária.

 

Art. 9º A Comissão do PMAI deverá elaborar um plano de ações para a
implementação dos objetivos propostos por este programa, que será desenvolvido com fundamento
nos seguintes documentos:

I – Relatório de levantamento da situação (drone);

II - Relatório de confirmação da situação a campo;

III – Relatório de fiscalização preliminar;

IV - Relatórios setoriais conclusivos, considerando os relatórios de confirmação
da situação a campo e de fiscalização preliminar apresentados, contendo as diretrizes e decisão para
a implementação das ações de gestão e controle;

V – Relatório de fiscalização conclusivo, indicando as medidas legais a serem
tomadas em função das informações constantes nos relatórios setoriais conclusivos;

VI - Relatório da logística operacional das ações de controle;

VII - Relatório Final, apresentado após as ações de controle, indicando os
procedimentos administrativos e legais tomados, se necessários.

 

Art. 10. As Secretarias componentes da Comissão deverão prever, em suas
propostas orçamentárias, recursos para execução das ações prioritárias definidas pelo PMAI.

 

Art. 11. Fica revogado o Decreto nº 20.658, de 21 de maio de 2013.

 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854191 e o
código CRC 0A80198B.

DECRETO Nº 72872, de 17 de junho de 2026.

Promove Designação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008 e com o §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Kelli Cristine de Lima, matrícula nº 52998,
para exercer a Função Gratificada de Assessoria Técnica constante do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12
de julho de 2022, a partir de 22 de junho de 2026, na Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861480 e o
código CRC 602790D3.

DECRETO Nº 72861, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de junho de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Ketyelle Francine Pascoino, no cargo de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854752 e o
código CRC B2FCDB7B.

DECRETO Nº 72860, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriele de Almeida Lopes, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854741 e o
código CRC 7A57732B.

DECRETO Nº 72859, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de julho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thalia Vandresen, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854724 e o
código CRC F05E8086.

DECRETO Nº 72858, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Atila Santos Ribeiro, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854711 e o
código CRC 075C9B24.

DECRETO Nº 72857, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alaide Maia Carvalho, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854697 e o
código CRC 8A081197.

DECRETO Nº 72856, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de junho de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Geziel Fernández Tuesta, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854685 e o
código CRC 6DE10CA1.

DECRETO Nº 72852, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de junho de 2026, na Procuradoria-Geral do Município:

 

- Eduardo de Medeiros Vieira, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852956 e o
código CRC 79A7E648.

DECRETO Nº 72870, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de junho de 2026:

 

- Jucélio Francisco Gabriel, para o cargo de Coordenador da Unidade Regional
de Obras Oeste.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861419 e o
código CRC 32C078BF.

DECRETO Nº 72851, de 17 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizangela Amorim Goes, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852872 e o
código CRC 892A0DE3.

DECRETO Nº 72850, de 17 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Marcio Serafim de Assis Júnior, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
17/06/2026, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852856 e o
código CRC 2D25227A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1335/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Mirian Schattschneider, matrícula 36018 e Francine Zimmermann Finder,
matrícula 35868, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e  Claudinete Niejelski, matrícula 17990,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Eliane da Silva Smaha, matrícula 61007.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846333 e o
código CRC D6831295.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1333/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Karin Danner da Costa, matrícula 47474 e Elaine Regina Fernandes Nascimento,
matrícula 46583, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabiane Fernandes dos Santos, matrícula 26555 e Vanda Tatiany Bonfim Silva ,
matrícula 36061, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Joseia Lunardi Daufemback Elias, matrícula 61047.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846331 e o
código CRC 70D5D589.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1332/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Giovana da Conceição Ramos Martins, matrícula 38647 e Ana Taline dos Anjos
Anacleto da Cruz Budal Arins, matrícula 58756, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fatima Bello Machado, matrícula 39442 e Cecilia Coscode , matrícula 18587,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Maria José da Silva, matrícula 61059.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846330 e o
código CRC E5E548D8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1331/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Janelize Tomais de Almeida, matrícula 45862 e Elaine Rodrigues Pereira, matrícula
46217, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carolina Veiga Klein de Medeiros , matrícula 23251 e Patrícia Anelise Sardagna
Schroeder, matrícula 45690, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Jaciara Sarmento, matrícula 60230. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846329 e o
código CRC 5F148FEF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  862/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CINTHIA GONZAGA DE LOS SANTOS ,
matrícula 64688, os servidores:

 

VERA LÚCIA DA SILVA, matrícula 36001, indicação dos servidores da área;

VERA RAMOS DA SILVA, matrícula 40556, indicação dos servidores da área;

CARINA REGINA SCHMITZ, matrícula 45590, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EMANUELLA ARROSIDE CASTRO ALVES, matrícula 47914, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/06/2026, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535871 e o
código CRC C9A6CD86.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1330/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Janaína Lais da Silva Rodrigues , matrícula 41402 e Sabrina de Cássia Lopes ,
matrícula 39484, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Cristina Kruger do Amaral, matrícula 42007 e Izabella Cardoso, matrícula
31766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora MAYARA MARCELA NAGEL, matrícula 60955.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846328 e o
código CRC 7558620C.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC

PORTARIA N.º 111/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023
(0017789404), em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219/2022,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 512/2026 (SEI 29809419), proveniente do Pregão Eletrônico
nº 204/2026, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e a empresa Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-
75, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor:

 

I - Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48945 - Titular;

II - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63658 - Titular;

III - Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63672 - Titular;

IV -  Viviane Patrícia Fernandes Dell Agnolo - Matrícula nº 65421 - Suplente;

V - Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42131 - Suplente;

VI - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64069 - Suplente; e

VII - Ricardo Soares - Matrícula nº 40400 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
512/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29824998 e o
código CRC 5972AA21.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1329/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Leocadia Cristina Wirth Schroeder, matrícula 26550 e Cristiano Pereira da
Silva, matrícula 41811, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sheila Steffen Klimtchuk, matrícula 39985 e Michelle Eichstaedt Zismann da
Silva, matrícula 43040, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Paloma Israel da Cunha, matrícula 61892.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846326 e o
código CRC 552286D0.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  856/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Julia Isadora Turos da Silva, matrícula
63445, os servidores:

 

ANGELITA DE CASSIA MUDREK, matrícula 30268, indicação dos
servidores da área;

SORAIA NAGEL, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

GABRIELA SANTANA LEMOS JAHN, matrícula 46181 indicação
do dirigente máximo do órgão;

JULIO MURILO RETZLAFF, matrícula 46474, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/06/2026, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29818549 e o
código CRC 9173AEF1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1328/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lucia Hasckel de Souza, matrícula 36533 e Bruna Luana Costa Miqueta , matrícula
58624, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Caroline Sebastião da Silva , matrícula 58533 e Édolos Gonçalves da Maia ,
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matrícula 47824, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora SILENA DE SOUZA , matrícula 64100.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 592/2026 - SED.GAB, de 19/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846325 e o
código CRC 8966CEE8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1327/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Franciele Mayara Cunha , matrícula 46091 e Elisabete dos Santos Busarello Agapito,
matrícula 41286, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janete Gonçalves Vieira, matrícula 19036 e Milena Guedes Moreno Pabst,
matrícula 39408, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora CATIELEN SILVA DE AZEVEDO,
matrícula 64712.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846324 e o
código CRC 85D12B9B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB

PORTARIA  Nº 1421/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta do Município de Joinville, Edital
n° 006/2026-SGP, assim constituída:

I - Camila Arnoldo Arnoldo - Matrícula 58922;

II - Alessandra Mittelstädt - Matrícula 65401;

III - Tamires Rafaela Liandro - Matrícula 49885; e

IV - Felipe Calistro - Matrícula 46097.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29851516 e o
código CRC D5516C98.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1326/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Regiane Arndt Kricheldorf , matrícula 27844 e Maria Claudia Mello , matrícula
38008, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Ana Paula Bento Lombardi , matrícula 35844 e Cristina Pontes, matrícula 45662,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  CLEA MARA DOLENGA RAMOS,
matrícula 64796.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846323 e o
código CRC 0C85F99F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 214/2026

 

Homologa Progressões

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução
nº 12/2013 de 01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento
Funcional, nomeada pela Portaria nº 048/2025,

 

Resolve:
 

Homologa Progressão, a contar de junho de 2026, aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal
desta Casa:

- Franciny Roberta dos Santos, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Oficial Legislativo;

- Charli Bardini, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Agente Operacional;

- Daniel Stamm, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Agente Operacional;

- Ana Cristina Jeronimo Erdmann, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Assistente de
Contabilidade;

- Temi Cristina Maes, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretario Legislativo;

- Fatima Regina Nunes, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Oficial Legislativo;

33 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



 

Continuação da Portaria 214/2026

- Renata Santayana Conversani, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Relações Públicas;

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de junho de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29853945 e o
código CRC 9ED95066.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2026

 
Concede gratificação por dedicação integral e
exercício cumulativo de atividades.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Lei nº 10.085, de 08 de janeiro de 2026,

 

Resolve:

Conceder; com base na Lei Ordinária nº 10.085, de 08 de janeiro de 2026, nos termos do Termo de
Aceite e Responsabilidade – GDIFIM e a partir de 17 de junho de 2026; a Gratificação por
Dedicação Integral e Exercício Cumulativo de Atividades – (GDIFIM) ao servidor:

 

- Luis Fernando Melo Antequeira, Oficial de Gabinete. 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de junho de 2026.

 

Diego Machado
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Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29858836 e o
código CRC AF7F2121.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 521/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 448/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de Drenagem.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 448/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula 63.667;
b) Ernesto Wendhausen – Matrícula 38.287;
c) Priscila Muriel Morais – Matrícula 65.388.
 

Suplentes:

a) Alan Manoel da Silva  – Matrícula 58.197.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula 31.057;
c)  Ernesto Wendhausen – Matrícula 38.287.
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Suplentes:

a) Moysés Santos Meneses – Matrícula 53.696.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:
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I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 
 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29858690 e o
código CRC 73FD8AD5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 519/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 535/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 535/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula 63.976;
b) Renato da Silva – Matrícula 63.479;
c) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula 24.098.
 

Suplentes:

a) Jean Carlos de Oliveira Tomasi – Matrícula 63.915;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula 38.285.
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
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regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 
 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29857614 e o
código CRC C4EB8B6A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 518/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 533/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 533/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula 63.976;
b) Renato da Silva – Matrícula 63.479;
c) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula 24.098.
 

Suplentes:

41 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



a) Jean Carlos de Oliveira Tomasi – Matrícula 63.915;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula 38.285.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
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e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
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VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 
 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29857195 e o
código CRC BCC09620.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 520/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 505/2026, que tem por objeto a aquisição de Rachão, Bica corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao atendimento das obras de
pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de Joinville.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 505/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:
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Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) Erika Evelyn Faria  – Matrícula 47.113;
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Maria Luiza Ribeiro  – Matrícula 44.068;
 

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas, quantitativas e
qualitativas estabelecidas no contrato e demais documentos aplicáveis;
II – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, dos cronogramas de fornecimento e das
condições de armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios formais de
comunicação;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
IV – Rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
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devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VI – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
V – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue;
VI – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29857905 e o
código CRC 113F477D.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 137/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
em conformidade com o §1º, do art. 2º, da Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011, alterada pela
Lei Complementar nº 495/2018 e Lei nº 9.868/2025,

 

Designa, a partir de 17 de junho de 2026:

 

-  Victor Hernandes Reyes da Silva , matrícula nº 66229, lotado na Controladoria-
Geral do Município, como integrante de Comissão de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar, em caráter permanente, em substituição ao servidor Gustavo
Porto de Lira, matrícula nº 82699, nomeado para o cargo de Coordenador da Área de Custos  do
Hospital Municipal São José, conforme Decreto nº 70846/2026.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/06/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29851009 e o
código CRC 96BF984C.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 118/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Pablo Gondim de
Oliveira, matrícula 63.461.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Samir Alexandre Rocha, matrícula 39.511; e

b) Juliana Manarin, matrícula 42.159.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Alessandro Bussolaro, matrícula 38.159; e

b) Vilma Carla Nied , matrícula 38.232.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29859395 e o
código CRC 8F8203AE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 864/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GIZLAINE DE OLIVEIRA
BREDER, matrícula 62954, os servidores:

 

ADRIANE DE  CARVALHO, matrícula 23794, indicação dos servidores da
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área;

ANA CLAUDIA SALFER MACIEL, matrícula 29518, indicação dos servidores
da área;

 

DIEGO VESTENA CAVALHEIRO, matrícula 49073, indicação do dirigente
máximo do órgão;

FABIANE CAMPESTRINI DOS SANTOS, matrícula 50291, indicação
do dirigente máximo do órgão. 

 

Art. 2º - REVOGAR a  Portaria 1163/2025/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2846  em 14 de novembro de 2025 .

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/06/2026, às 08:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29740352 e o
código CRC 5AC7E57A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1336/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Roberto Carlos Dell Agnolo, matrícula 39651 e Deisi Keiser Mathies, matrícula
31949, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Stamm Frost , matrícula 22977 e Deise Maria Michalak Barnabé,
matrícula 26712, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Victoria Regina Gomes Máximo, matrícula 60996. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846334 e o
código CRC 16FCC00E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1334/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Aline Vieira Voigt, matrícula 54163  e Meirilise Leal de Quadros Ishikawa, matrícula
41230, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giselli Cuban Sander, matrícula 45731  e Cristiane Schulze Schubert, matrícula
46759, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Paula Mazzini Mendes, matrícula 60969.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846332 e o
código CRC 5D53E533.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 216/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de junho de 2026:
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- HENRIQUE PINHEIRO SOUSA, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico, no
Gabinete do Vereador Wilian Tonezi.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de junho de 2026.

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860708 e o
código CRC 5A2CC058.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAD

PORTARIA SAMA Nº 69/2026
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato n° 510/2026, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio
Ambiente e a empresa Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
79.816.112/0001-75, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

I - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

II - Melanie Aparecida Luiz Vieira, matricula nº 20.327 - Titular; 

III - Jackson Santos, matrícula nº 46.428 - Titular;

IV - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 -Suplente;

V - Dayane Candido Bento, matrícula n° 54.587 - Suplente;

VI - Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula nº 48.714 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:
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I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento
apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/06/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29853261 e o
código CRC 6018E9FC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 342/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Renan dos Santos
Rodrigues, matrícula 64.822.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Julia Schotten Melchioretti, matrícula 41.087 ; e

b) Michel Nassib Fonseca, matrícula 40.208 .
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Rodrigo Ponick, matrícula 27.505; e

b) Geovana de Carvalho da Silva, matrícula 61 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2026, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29851572 e o
código CRC 7448C880.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 339/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Rickson Rodrigues Cardoso

c) Seije Andre Sanchez

 

Membros Efetivos: 

a) Joelma de Matos

b) Silvia Leticia Prietos

c) Simone Rieper Ferreira

d) Sandra Rodrigues

e) João Paulo Campos 

f) Felipe Monteiro Barbosa

g) Eliane Riba

h) Andrea Cristina Leitholdt
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Membros Suplentes:

a) Thiago Roberto Pereira

b) Rafael Lanza

c) Simone Cristina de Jesus Coimbra

d) Adilson Teixeira Felipe

e) Denio Murilo de Aguiar

f) Kalany Robert da Silva

g) Diego Maia

h) Cristiano Ramos Vieira

i) Adalgiza Patrícia Berkembrock
 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 605/2025 publicada em 09 de dezembro de
2025 e Portaria n° 325/2026, publicada em 11 de junho de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29836326 e o
código CRC D51A5657.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPR

Portaria nº 015/2026

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.296, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato 237/2026, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 375/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa Raul Sopko Junior Engenharia, inscrita no CNPJ nº
26.162.488/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a contratação
de empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem, por sistema de registro
de preços, conforme ANEXO VII do Edital e a respectiva Ata de Registro de Preços.  

 

Responsável(is) pela Gestão do Contrato 

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula nº 63985 - Fiscal Titular
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Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula nº 48402 - Fiscal Suplente

 

Responsável(is) pela análise dos itens de "Levantamento
Topográfico planialtimétrico Georreferenciado"

Vladimir Constante, matrícula nº 52953 - Fiscal Titular

Régines Babieski, matrícula nº 63992 - Fiscal Suplente

Dionatan de Oliveira, matrícula nº 63327 - Fiscal Titular

Carolaini de Assis, matrícula nº 65386 - Fiscal Suplente
 

Responsável(is) pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Marilene Bulla, matrícula nº 39844 - Fiscal Titular

Priscila Nascimento, matrícula nº 38407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – Atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações
do processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue
no período;

IV – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – Rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro
de Preços, Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29749557 e o
código CRC 9B933B16.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 861/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SARITA ISABEL POFFO FRAINER,
matrícula 64410 os servidores:

 

MARGARIDA DALCIN, matrícula 19203, indicação dos servidores da área;

MARCELO FERREIRA GONCALVES, matrícula 35692, indicação dos
servidores da área;

PATRICIA HARDER, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do
órgão;

SILVANA APARECIDA MOREIRA SOARES, matrícula 52799, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/06/2026, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395821 e o
código CRC D6F13FC2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº757/2026/HMSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
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 O Diretor do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;

Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;

Ana Caroline Lehmkuhl Sacht - Matrícula 98233 - CNH 02234240880;

Ana Paula Prus dos Santos - Matricula nª 10042-7- CNH 04812488612

Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;

Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;

Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;

Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;

Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;

Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 100313 - CNH 04422064750;

Camila Milanez Pereira -Matrícula: 96266 - CNH 04422087430;

Carlos Eduardo Favero - Matrícula nº 100349 - CNH 07294005557;   
Charlene Neitzel - Matrícula nº100843- CNH 04817675203;
Claudia Laube - Matrícula nº 99271 - CNH 05046723908;

Claudio José Gonçalves de Lima - matrícula 49540 - CNH 01339317557

Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;

Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;

Cristine Rafaela Wandersee - Matrícula nº 92522 - CNH 03765592648;

Cristiano Sousa Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;

Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;

Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,

Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;

Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;

Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;

Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;

Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;

Diogo Murilo Soares, Matrícula nº 91522 - CNH 04353356168;

Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;

Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;

Eloisa Helena Garcia - Matrícula: 100379 - CNH 02995728879;

Emerson Moisés Lins Maia  - Matrícula:92633 - CNH 01628423648;

Emerson de Silva, Matrícula 98999, CNH 04517510325;

Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;

Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;

Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;

Fabrício Salazart Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;

Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;

Fernando Carlos da Silva - Matrícula: 8872-2 - CNH 00723371235 

Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
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Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;

Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;

Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;

Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 

Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;

Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;

Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617; 

Giuliano Heringer - Matrícula nº 100071 - CNH 00671830649;

Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;

Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 5319759;

Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;

Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;

Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;

Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;

Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;

João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;

Jociane Padilha - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;

Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;

Kleber Conceição de Paula - Matrícula nº 84433  - CNH 04683837600

Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;

Luan Corrêa - Matricula 10055-1- CNH05183682859

Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 53440 - CNH 02147328287;

Lucio Marcelo de Moura - Matrícula nº 100428 - 03565992880 

Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;

Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;

Maria Aline Silveira da Silva, Matrícula 92688 - CNH 0830956

Marlos Vanni Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;

Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;

Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;

Moa Elenir Rosa Borges - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;

Nadia Gritte - Matrícula nº 90566 - CNH 05857839118;

Nicole Nied de Moura Fonseca  - Matrícula nº 83955 - CNH 06048924083;

Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;

Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;

Patricia de Oliveira Francelino -  Matricula 80311 - CNH 03820337170;

Pablo de Assis Pires - Matrícula nº 100268 - CNH 07460592281;

Pedro Johnni Dias Junior, matrícula 99753 - CNH 04237644997;

Rafael Maioli Quadros, Mat 99709 - CNH 05306650757;

Roberto Moyses Costa, Mat 100576 - CNH 2872365156;

Robson Duarte - Matrícula  nº 55875 - CNH 00913821036;

Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;

Rodrigo Martins Neves - Matrícula nº 100454 - CNH 05117296472;

Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;

Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
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Sandro Alves de Oliveira, Matrícula nº 99691 - 04895382203;

Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;

Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 89822 - CNH 00873696330;

 Shaiana Carla Honorato - Matrícula nº 100623 - CNH 047732242234;

Silvano José Bueno, Matrícula nº   100836 -  CNH 04011418239;

Talita Zattar Salazar - 99275 - CNH 04180683979;

Thays Roberta Tavares - matrícula 89655- CNH 05371794611;

Thyago Haugusto Andrioli, matrícula 99894, CNH 06951673873;

Thuane Araujo Espinosa, matrícula 100287, CNH 06966500760;

Valdair de Castro, matrícula nº 99249; CNH 02928345778

Vanessa de Souza de Freitas, matricula nº 100312, CNH 01363769900;

Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;

Victor Hernandes Reys da Silva - 99874 - CNH 03267464192;

Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;

Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;

Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482; 

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº536/2026, de maio de 2026
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ARNOLDO BOEGE JUNIOR

Diretor-Presidente 

Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29842770 e o
código CRC 14789ACC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DTU/SECULT.UTU

PORTARIA Nº 117/2026

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa e Comissão de
Fiscalização Financeira do Termo
de Colaboração nº 0024599147/2025/PMJ,que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo,
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e, Joinville e Região Convention & Visitors Bureau
 

O Secretário de de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização
Administrativa do Termo de Colaboração nº 0024599147/2025/PMJ, que firmam entre si, o
Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, e, Joinville e
Região Convention & Visitors Bureau, inscrito no CNPJ nº 01.880.091/0001-60, doravante
denominado ENTIDADE, que tem por objeto, a conjugação de esforços para promover o
Município de Joinville como destino turístico, conforme segue:

 

I - Fiscais 

a) Marcia Hamann - matrícula n° 18.117 - Titular;

b) Rosangela Moser - matrícula n° 23.260 - Titular;

c) Simone Cristine Manske - matricula  nº 30100- Titular;

d) Thaís  Christine Ferreira - matrícula n° 65.185 -Suplente;

e) Patricia Pontaldi - matrícula n° 65.531 - Suplente .

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I. Orientar a ENTIDADE quanto a correta utilização dos recursos visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

II. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III. Acompanhar a vigência das parcerias, bem como a entrega, pelo proponente,
da prestação de contas e avaliar quanto à viabilidade da sua renovação ou não;

IV. Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que
a ENTIDADE apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de
notificação as providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V. Acompanhar a execução dos serviços por meio do relatório mensal de
atendimento emitido pela Entidade, bem como, do relatório técnico de monitoramento e avaliação
da Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação, validando o cumprimento das metas, conforme
termo de colaboração, por meio de pareceres que serão entregues à Gerência de Unidade de
Planejamento e Gestão da Secretaria de Cultura e Turismo;

VI. Realizar o acompanhamento, por meio visitas in loco, quando necessário,
objetivando atender ao interesse público, e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

VII. Notificar a ENTIDADE quanto às não conformidades constatadas, o qual
deverá atendar a notificação no prazo de 30 (trinta) dias;

VIII. Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios, bem como solicitar a órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

IX. Emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando couber;

X. Emitir documento sobre o grau de satisfação do público-alvo, quando couber;

XII. Sugerir procedimentos e orientações que propiciem melhorar a qualidade dos
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atendimentos e/ou serviços prestados por meio de relatórios que serão entregues à Secretaria de
Cultura e Turismo que por sua vez, notificará as organizações e/ou entidades para as devidas
providências;

XII. No caso de irregularidades, remeter relatório à Secretaria de Cultura e
Turismo para as devidas providências a serem adotadas para sanar os problemas detectados. As
providências a serem tomadas serão: advertência e suspensão de recursos até sanar as
irregularidades.

 

Art. 3º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização
Financeira  do Termo de Colaboração nº 0024599147/2025/PMJ, que firmam entre si, o Município
de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, e, Joinville e Região
Convention & Visitors Bureau, inscrito no CNPJ nº 01.880.091/0001-60, doravante
denominado ENTIDADE, que tem por objeto, a conjugação de esforços para promover o
Município de Joinville como destino turístico, sendo nomeados para compor a Comissão
de Fiscalização Financeira, conforme segue:

 

I - Fiscais 

a) Jonatas Alves da Silva, Matrícula 45795  - Titular;

b) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63055  - Titular;

c) Tatieli Boegershausen, Matricula 45.730 - Titular;

 

Art. 4° - Aos fiscais compete:

I - Realizar a análise das prestações de contas em prazo não superior a 60
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento do processo na unidade;

II - Solicitar documentos complementares a ENTIDADE, para subsidiar a análise
das prestações de contas, que deverão ser encaminhadas no prazo estipulado via processo
do autosserviço da respectiva parcela;

III - Verificar o cumprimento do Plano de Trabalho;

IV - Exarar Parecer Técnico Fundamentado expondo o, os quais deverão
subsidiar sua conclusão pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas;

V - Diligenciar a ENTIDADE de forma imediata a fim de que sejam sanadas as
irregularidades, caso seja constatadas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Art. 6º - Revoga-se a PORTARIA Nº 47/2026SECULT.GAB/SECULT.UTE
(SEI 28566324), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2912, de
27/02/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29845502 e o
código CRC 9DD4D4C0.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1342/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 461/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 461/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Simone do Amarante - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
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ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854349 e o
código CRC F93F2F43.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1338/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Claudia Borba Miers , matrícula 58620 e Maria Salete Bento, matrícula 49268,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Regiane Eugenio de Souza Cardozo, matrícula 41590 e Fabiane Patrícia
Kasprowicz dos Santos, matrícula 18220, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Maria Sônia Lopes Siqueira, matrícula 60711.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852046 e o
código CRC 04E405BC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1341/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Renata Caroline Sebastião da Silva, matrícula 58533 e Diogo Rosa Jacinto,
matrícula 47438, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824 e Bruna Luana Costa Miqueta,
matrícula 58624, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Amanda Rautenberg Pereira, matrícula 58531. 

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 1164/2026 - SED.GAB, de 21/05/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846339 e o
código CRC CAC3487B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1340/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patricia Corrêa , matrícula 47883 e Fabiane Cristina do Nascimento, matrícula 17789,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alexsandra Rincawetski de Santana , matrícula 24660 e Laurilene Rosa Cabral ,
matrícula 21841, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Thays Rafaela Magalhães, matrícula 58589.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846338 e o
código CRC 8BABF76D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1339/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Shanna de Lima, matrícula 46366 e Andréia Dias Soares, matrícula 46029, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliane Bissoli de Aguiar, matrícula 41770 e Elisiane Cristina do Rosário Feliciano
matrícula 45864, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Zuliana Aparecida Mota Borges Bianchini, matrícula 41152.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846337 e o
código CRC B50B35DB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 863/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JANUARIA LOPES PIRES, matrícula
63182, os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois , matrícula 35690 , indicação dos
servidores da área;

Sirley Corrêa de Souza, matrícula  25857, indicação dos servidores da área;

Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/06/2026, às 08:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29835342 e o
código CRC DB3A8D16.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  869/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARINA MEDEIROS DA SILVA ,
matrícula 63169, os servidores:

 

                             Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação dos servidores da
área;
                             Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da área;
                             Denise Busarello dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo do
órgão;
                             Neusa Estefane Ostrowski Cota, matrícula 35693, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/06/2026, às 08:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29843244 e o
código CRC 2CF262C4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 867/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LETICIA MARINHO DOS SANTOS
VIANA, matrícula, 63220, os servidores:

 

Janaína Helena Rizzatti Cuzinsky, matrícula 41423, indicação dos servidores
da área;

Verusa Aparecida Vieira Maçaneiro, matrícula 26876, indicação dos servidores
da área;
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Thais Oliveira Santana, matrícula 48597, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Valéria Rank, matrícula 22464, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/06/2026, às 08:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29841216 e o
código CRC 61A59ED4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1337/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patricia Corrêa , matrícula 47883 e Fabiane Cristina do Nascimento, matrícula 17789,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alexsandra Rincawetski de Santana , matrícula 24660 e Laurilene Rosa Cabral ,
matrícula 21841, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Raisa Juliana Alves dos Santos, matrícula 60704.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29846335 e o
código CRC A924C82F.
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EDITAL SEI Nº 29851471/2026 - SGP.GAB

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 006-2026 (PROVA PND)

 

 

O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas, torna
público que realizará Processo Seletivo Simplificado, em regime de urgência, para provimento em
caráter temporário dos cargos de Professor de Matemática, Professor de Língua Portuguesa,
Professor de Língua Inglesa e Professor de Educação Infantil, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta do Município de Joinville, em conformidade com o disposto no art. 37(,)
inciso IX da Constituição Federal, o art. 113 da Lei Orgânica do Município, bem como no art. 2º,
inciso III, da Lei Complementar nº 230/2007, regendo-se pelas seguintes regras:

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de cargo por
tempo determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
sempre no interesse do Município de Joinville, observada a ordem classificatória dos candidatos.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da
Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, coordenado por Comissão específica,
obedecidas as normas do presente Edital.

1.3. O Edital, seus Anexos, bem como as eventuais alterações e comunicações
serão publicados no Diário Oficial do Município de Joinville. É de inteira responsabilidade do
candidato acompanhar, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, a publicação de todos os
atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

1.4. Este Edital de Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a
contar da data do ato de homologação do resultado final, podendo, excepcionalmente, ser
prorrogado uma única vez por até 01 (um) ano, desde que atenda à necessidade temporária de
excepcional interesse público.

1.5 A convocação dos cargos informados na Tabela do item 2.1 deste Edital, será
feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura Municipal de Joinville, dentro do
prazo de validade do Processo Seletivo. 

1.6 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao
candidato o direito de ingresso automático no quadro do Município de Joinville. A admissão
temporária é dentro do dar-se-á conforme o interesse e conveniência da Administração Pública,
observada a ordem de classificação dos candidatos.

 

2. DOS CARGOS

2.1. Os cargos objeto desta contratação constam no quadro abaixo, com a
informação de respectiva carga horária, quantidade de vagas, remuneração e local de lotação:

69 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



Código Cargo
Carga

Horária

Vagas
Ampla

Concorrência

Vagas
PcD

Total
Vagas

Remuneração
Base

0834
Professor de Língua
Portuguesa 100 h/mês 01 - 01 + CR

R$ 25,66
(valor/hora)

0829
Professor de
Matemática 100 h/mês 01 - 01 + CR

R$ 25,66
(valor/hora)

0825
Professor de
Educação Infantil 200 h/mês 01 - 01 + CR

R$ 25,66
(valor/hora)

0833
Professor de Língua
Inglesa 200h/mês 01 - 1 + CR

R$ 25,66
(valor/hora)

 

2.2 Para os referidos cargos, são atribuídas as seguintes atividades e exigidos os
seguintes requisitos:                      

 

CARGO: Professor de Língua Portuguesa

Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os
conteúdos de sua área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento
intelectual do aluno, preparando-o para atuação responsável na sociedade, e atualização do sistema
de monitoramento de notas e frequência regularmente.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo e Licenciatura Plena específica em
Letras/Português em Faculdade/Universidade com registro no MEC.

 

CARGO: Professor de Matemática

Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os
conteúdos de sua área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento
intelectual do aluno, preparando-o para atuação responsável na sociedade, e atualização do sistema
de monitoramento de notas e frequência regularmente.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo e Licenciatura Plena específica em
Matemática em Faculdade/ Universidade com registro no MEC.

 

CARGO: Professor de Educação Infantil

Descrição Sumária: É responsável pela preparação e aplicação de aulas para
turmas de Educação Infantil da rede Municipal de Ensino, propiciando a construção de
conhecimentos pertinentes às suas diversas áreas, acompanhando o desempenho, de modo a
possibilitar a construção de situações de aprendizagens significativas e atualização do sistema de
monitoramento de notas e frequência regularmente.

Pré-Requisito: Ensino Superior em Pedagogia ou Normal Superior, com
Habilitação Específica na Área de Atuação  em Faculdade/ Universidade com registro no MEC.

 

CARGO: Professor de Língua Inglesa

Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os
conteúdos de sua área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento
intelectual do aluno, preparando-o para atuação responsável na sociedade e atualização do sistema
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de monitoramento de notas e frequência regularmente.

Pré-Requisito: Ensino Superior em Licenciatura Plena específica em Letras/
Inglês e/ou Licenciatura em Língua Inglesa em Faculdade/ Universidade com registro no MEC.

 

2.3. Os candidatos poderão ser convocados para o preenchimento de vagas
existentes ou outras que vierem a surgir no Quadro Único do Pessoal da Administração Direta do
Município de Joinville, a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

2.4. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal, devendo o
candidato atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/1972 e nº 70.436/1972, e art. 12, § 1º, da
Constituição Federal;

b) ter, na data da convocação para a admissão, idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será
comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO);

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de
verificação do acúmulo de cargos;

g) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com
as militares;

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou função pública,
nos últimos 05 (cinco) anos (não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego
público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato de
admissão por meio da assinatura de termo de declaração);

i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo;

j) não ter sido admitido e/ou estar no quadro atual no Município de Joinville em
desconformidade com os casos previstos no art. 6º e art. 8º, incisos II a IV, da Lei Complementar nº
230/2007;

k) atender a outros requisitos estabelecidos em lei, caso a natureza das atribuições
do cargo exija;

l) o candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente
Edital, assim como os prazos estabelecidos pela Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, durante o seu processo, poderá ser eliminado do certame;

m) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Para a participação no processo seletivo os candidatos interessados deverão
se inscrever, no período estabelecido no cronograma deste Edital (item 3.14), a partir das 09:00
horas na página da Prefeitura de Joinville na internet, através do aplicativo Joinville Fácil, devendo
informar:

a) Dados pessoais (nome completo, data de nascimento, número de inscrição no
CPF, número da carteira de identidade, órgão emissor e UF, estado civil, grau de instrução,
nacionalidade, tipo sexo, endereço residencial (rua, número, bairro, cidade, UF, CEP), telefone para
contato e endereço de e-mail);
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b) Cargo pretendido;

c) Se concorre para vaga de portador de deficiência;

d) Anexar no campo específico, o diploma (ou histórico escolar e certificado de
conclusão) de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado. O documento deve estar em formato PDF,
perfeitamente legível e ter sido emitido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC;

e) Anexar no campo específico, o boletim de desempenho na Prova Nacional
Docente - PND emitido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (Inep), autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC) em formato PDF,
devidamente legível e com código de autenticidade (ou QR Code) que permita validar o
documento. 

3.2. O período das inscrições será das 09h00min do dia 18 /06/2026 até 23h59min
do dia 06/07/2026. 

3.3. A etapa de inscrição é composta pelo cadastro dos dados pessoais, seleção do
cargo, títulos e boletim de desempenho na PND, que se referem a este Processo Seletivo
Simplificado no Formulário Eletrônico de Inscrição disponível no endereço citado no item 3.1.

3.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios relativos ao
item 7 quando for convocado.

3.4.1. Não será aceito nenhum documento diferente do especificado no item 7
deste edital.

3.5. O candidato é responsável pelas informações cadastradas no ato de inscrição,
sendo que a não comprovação dessas no ato de convocação possui caráter eliminatório. 

3.6. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para este Processo Seletivo
Simplificado.

3.6.1. Os custos relativos à documentação admissional, assim como custos
relativos ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e possíveis exames médicos serão de
responsabilidade exclusiva do candidato.

3.7. A conclusão da inscrição fica condicionada ao preenchimento e à
confirmação do Formulário Eletrônico de Inscrição, que deverá gerar o comprovante de inscrição. É
responsabilidade do candidato realizar a impressão, gravar e/ou enviar para o seu próprio e-mail o
Formulário Eletrônico de Inscrição.

3.8. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do
Comprovante do Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato,
não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados após encerrado o período de inscrições.

3.9. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada
e confirmada, o candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido
no cronograma.

3.10. Em qualquer situação, caso seja verificada a existência de mais de uma
inscrição para o mesmo candidato, serão canceladas as mais antigas e considerada válida apenas a
última inscrição concluída.

3.11. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no
cronograma, será o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do
período das inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.

3.12. O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não
confirmadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.13. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever
neste Processo Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam
compatíveis com a deficiência, e a elas serão reservados o mínimo de 5% (cinco por cento) e o
máximo de 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas. As disposições deste Edital,
referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às do art. 37, inciso VIII, da
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Constituição Federal, da Lei Federal nº 13.146/2015, da Lei Federal nº 7.853/1989, do Decreto
Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004, da Lei Federal n.º
12.764/2012, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.368/2014, da Lei Federal nº 15.176/2025,
da Lei Federal nº 14.126/21 e da Lei Municipal nº 7.335/12, conforme discriminado neste Edital .

3.13.1. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado no
Processo Seletivo Simplificado será convocado para ocupar a quinta vaga aberta, enquanto os
demais serão convocados a cada intervalo de vinte vagas providas;

3.13.2. Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem
nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, da Lei nº 13.146/2015,
bem como os portadores de visão monocular (Lei nº 14.126/2021);

3.13.3. O candidato pessoa com deficiência (PcD) poderá formalizar o
requerimento para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD), por meio de
declaração específica a ser preenchida no Ato de Inscrição;

3.13.4. Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 3.13.4.1
deste Edital, prazo indicado no Cronograma Preliminar, por meio do link Envio de Laudo Médico e
Documentos (candidato PcD), disponível no através no endereço eletrônico
https://facil.joinville.sc.gov.br somente no formato PDF. 

3.13.4.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do
nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos
12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O candidato deve enviar também,
junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF.

3.13.4.2 No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá ser acompanhado de
exame de audiometria recente, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de
inscrição do Processo Seletivo.

3.13.4.3 No caso de deficiente visual, o laudo deverá ser acompanhado de exame
de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12
(doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do Processo Seletivo.

3.13.5. A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em
desacordo, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não
concorrerá às vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência;

3.13.6. Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo
Simplificado, não sendo devolvidos aos candidatos;

3.13.7. As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu art. 4º, participarão do Processo
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à
avaliação e aos critérios de classificação exigidos para os demais candidatos;

3.13.8. O candidato classificado para as vagas reservadas às pessoas com
deficiência, será submetido à avaliação médica ocupacional, após a convocação, para verificação
da deficiência e da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo;

3.13.9. Os candidatos pessoa com deficiência (PcD) classificados, além de
figurarem na classificação de ampla concorrência, terão seus nomes publicados na classificação das
vagas reservadas, constando em ambas, a pontuação final e classificação ordinal em cada uma das
listas;

3.13.10. O candidato pessoa com deficiência (PcD) cuja classificação permita
que seja chamado na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a
reserva a ser cumprida no Processo Seletivo Simplificado, passando-se ao próximo candidato da
classificação de ampla concorrência;

3.13.11. Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto
para o cargo, será convocado o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida
por falta de candidatos pessoas com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes será
revertida para a classificação de ampla concorrência;
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3.13.12. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original
para conferência a qualquer tempo.

3.14. Cronograma previsto para o processo:

Evento Data Prevista

Divulgação do Edital 17/06/2026

Período para solicitação de inscrição 18/06/2026 a
08/07/2026

Divulgação do deferimento das inscrições 13/07/2026

Período de interposição de recursos contra o indeferimento da
inscrição 

13/07/2026 a
14/07/2026

Divulgação do deferimento da inscrição pós-recurso 20/07/2026

Publicação do resultado preliminar 21/07/2026

Período de interposição de recursos do resultado preliminar 21/07/2026 a
22/07/2026

Publicação do resultado final após pedidos de recursos do
resultado preliminar

27/07/2026

3.15. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das
normas e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

4. DA PROVA DE TÍTULOS

4.1.  A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada a todos os
cargos. Serão pontuados títulos acadêmicos, conforme descrito neste Edital.

4.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no
endereço eletrônico https://facil.joinville.sc.gov.br, o envio dos documentos e a comprovação dos
títulos.

4.3. As atribuições de pontuação para todos os cargos serão consideradas nas
especificações e pontos por módulo, conforme discriminado no quadro abaixo:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos  Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado  30

Pós-graduação em nível de Mestrado  20

Pós-graduação em nível de Especialização  10

Nenhum  0

4.4. Para fins de classificação na Prova de Títulos, serão considerados apenas os
títulos de cursos de pós-graduação devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e
comprovados por meio da apresentação de diploma ou certificado com histórico.

4.5. Fica estabelecido o limite de um título por nível para fins de pontuação;  
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4.6. Serão automaticamente desconsiderados os documentos encaminhados:

a) em modo diferente do especificado neste edital

b) ilegíveis ou rasurados; 

c) fora do prazo estabelecido no Cronograma.

4.7. É de responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa
à Prova de Títulos para avaliação.

4.8. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original
para conferência a qualquer tempo.
 

5. DO BOLETIM DE DESEMPENHO NA PND

5.1.  A nota obtida na Prova Nacional Docente - PND, terá caráter classificatório
e eliminatório, e será aplicada a todos os cargos.

5.2 Serão considerados classificados no Processo Seletivo Simplificado os
candidatos que apresentarem nota igual ou acima de 50 pontos na PND, restando automaticamente
desclassificados os candidatos com notas inferiores.

5.3 O Boletim de Desempenho deverá ser anexado no campo específico no
endereço eletrônico https://facil.joinville.sc.gov.br.

5.4 Só será aceito documento emitido pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia vinculada ao Ministério da Educação
(MEC) em formato PDF, devidamente legível e com código de autenticidade (ou QR Code) que
permita validar o documento. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver a
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.

6.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final,
observado o cargo em que concorrem.

6.3. Ocorrendo empate na pontuação final, serão aplicados os critérios
sucessivamente:

a) maior idade;

b) ordem crescente de inscrição válida.

6.4. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar.

6.4.1. O prazo para a interposição dos recursos será de 02 (dois) dias úteis, a
contar do dia subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville.

6.4.2. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço
eletrônico processoseletivo@joinville.sc.gov.br, devendo o campo “Assunto” da mensagem ser
preenchido em letras maiúsculas, observando o seguinte padrão: “RECURSO – PROCESSO
SELETIVO JOINVILLE Nº 006/2026 – NOME DO CANDIDATO – CARGO”.

6.4.3. O candidato deverá anexar:
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a) Documento de identificação pessoal com foto.

b) O recurso deverá ser digitado e fundamentado com argumentação lógica e
clara.

c) Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por qualquer meio postal,
sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes, constante no presente Edital,
serão indeferidos;

6.4.4. Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do
Processo Seletivo Simplificado;

c) Pedidos de alteração ou inclusão dos Títulos informados no Formulário
Eletrônico de Inscrição.

6.4.5. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os
resultados dos Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”.

6.4.6.. A listagem com os resultados dos Pedidos de Recursos será publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e no endereço eletrônico da documentação do
certame, no Portal da Prefeitura (www.joinville.sc.gov.br), e dela constarão as seguintes
informações: cargo, número de inscrição, resultado e decisão.

 

7. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

7.1. O candidato classificado será convocado por meio de publicação em Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville e correspondência enviada por e-mail cadastrado pelo
candidato na inscrição.

7.1.1. No Ato de Convocação será informado como deverá ser a entrega da
documentação admissional.

7.2. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente
da data de publicação da convocação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, para
apresentar os documentos necessários à sua admissão, composta por: 

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Registro Civil;

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação específica na área
de atuação;

f) Certificado de quitação do Serviço Militar, se aplicável;

g) Comprovante de endereço residencial;

h) Carteira de Trabalho;

i) Número do PIS/PASEP;

j) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades
disciplinares, conforme legislação aplicável; (autodeclaração no sistema)

k) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção
de proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria do outro
vínculo público sobre essa condição; (autodeclaração no sistema);

l) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou Declaração de bens, no caso
de não declarar Imposto de Renda;
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m) Certidão negativa de antecedentes criminais; (emissão no site:
https://certidoes.tjsc.jus.br - Selecionar a Instância Judicial de Primeiro Grau e Segundo Grau, e o
Modelo Criminal);

n) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 

7.3. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original
para conferência a qualquer tempo.

7.4. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir
da vaga, não cabendo reclassificação.

7.5. O não atendimento ao item 7.2 ou a adulteração de qualquer elemento
constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato da Contratação.

7.6. O preenchimento de todos os requisitos necessários quando da
admissão/contratação é de inteira e total responsabilidade do candidato.

7.7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste edital acarretará a
eliminação do candidato do certame.

7.8. A comprovação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo será comprovada pelos candidatos classificados para ampla concorrência conforme segue:

a) O candidato deverá providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), em
clínicas especializadas em Medicina do Trabalho, expedido por médico do trabalho de acordo com
os seguintes requisitos:

I. Papel timbrado da clínica com respectivo CNPJ e endereço;

II. Carimbo com nome do profissional, número do registro no Conselho Regional
de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do ASO;

III. Nome completo do candidato, data de nascimento e cargo pretendido;

IV. Definição de Apto ou Inapto para assumir o cargo.

b) O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e os possíveis exames médicos
adicionais serão de responsabilidade e custo do candidato;

c) Caso seja verificado indício de adulteração, não veracidade ou dúvida quanto
ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) apresentado, o candidato poderá ser encaminhado para a
Unidade de Saúde do Servidor para avaliação médica.

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original
para conferência a qualquer tempo.

8.2. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo
Simplificado, serão resolvidos pelo Município de Joinville.

8.3. O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome e dados de identificação
sejam publicados na internet e em qualquer outra mídia de acordo com as exigências legais e ou
conveniência da Administração.

8.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
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acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado
pelo Município de Joinville.

8.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as
publicações de todos os comunicados e publicações referentes ao Processo Seletivo de que trata este
Edital.

8.6. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e
documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou
condições, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido
divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará
à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.

8.7. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a
todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de
documentos após as datas estabelecidas.

8.8. Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo não será
permitido o remanejamento/a reclassificação para o final da lista de classificação.

8.9. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de informações (tais como nome, data de nascimento, notas e
desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos
atinentes ao certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por
meio de mecanismos de busca. Os dados serão mantidos durante o período de validade do Processo
Seletivo.

8.10. O Município de Joinville não se responsabiliza por quaisquer tipos de
despesas, que os candidatos venham a ter para participar deste Processo Seletivo.

8.11. Após a homologação do certame, o candidato deverá comunicar toda e
qualquer alteração de seu endereço de e-mail e contato telefônico junto ao Município de Joinville,
por meio do endereço eletrônico processoseletivo@joinville.sc.gov.br, nomeando o assunto do e-
mail em caixa alta, conforme exemplo: “ALTERAÇÃO E-MAIL SELETIVO JOINVILLE 006-
2026 — NOME DO CANDIDATO – CARGO”, bem como anexar ARQUIVO ÚNICO, em
formato PDF, contendo as imagens dos seguintes documentos e requisitos:

a) documento de identificação pessoal com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

8.12. O Município de Joinville não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;

b) contato telefônico desatualizado; 

c) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais
como: dados pessoais, telefones e documentos.

8.13. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso
apontado neste Edital.

8.14. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/06/2026, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29851471 e o
código CRC 4A970853.

 

EDITAL SEI Nº 29854821/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 21/2026

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 06 de julho de 2026. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão do Projeto de Lei Complementar nº 19/2026, de autoria do Poder Executivo, que Institui
a Operação Urbana Consorciada Viva Joinville, e dá outras providências, a ser realizada em 06 de
julho de 2026, às 19h00, no Plenário.

 

Joinville, 17 de junho de 2026

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

Vereador Lucas Souza

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

79 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854821 e o
código CRC EEEE6A7B.

 

EDITAL SEI Nº 29853126/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Condomínio Residencial Área Pinguim Bonito, localizado na Rua Quinze de Outubro, s/nº,
Rio Bonito, Joinville/SC, realizar-se-á no dia 07 de julho de 2026, às 19h00, na Escola Municipal
Otto Ristow Filho, à Estrada Pirabeiraba, nº 702, Pirabeirada, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29853126 e o
código CRC 99FAF08D.

 

EXTRATO SEI Nº 29326308/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29325160/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.258500-8.
Auto de Infração Ambiental nº 11360/23.
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Autuado (a): Comercial Bonessi Ltda ME.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326308 e o
código CRC C4F6A907.

 

EXTRATO SEI Nº 29791426/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 25828454, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda, inscrita no
CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa aquisição de descartáveis e dispensers, na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de 11/2024 a 10/2025, em 4,68% (quatro inteiros e
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sessenta e oito centésimos), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a
anuência da Secretaria de Assistência Social, encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI
nº 29627359, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 25828454,  Cláusula Segunda,
subitem 2.5- "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29791426 e o
código CRC 8DB1C6D9.

 

EXTRATO SEI Nº 29841445/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1137/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária de Assistência Social,
Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e, a empresa Softexpert Holding Eireli, inscrita no CNPJ nº
34.555.604/0001-16, que versa sobre a locação de imóvel para ser utilizado pelo Centro de
Referência Especializado em Assistência Social - CREAS 3, na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 300/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IGP-M - Índice Geral
de Preço - Mercado" referente ao período acumulado de Junho/2025 a Maio/2026, em 1,95% (um
inteiro e noventa e cinco centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de Junho de 2026. .
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 413.114,79 (quatrocentos e treze mil cento e quatorze
reais e setenta e nove centavos) para R$ 421.170,50 (quatrocentos e vinte e um mil cento e setenta
reais e cinquenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Assistência
Social através da solicitação nº 29647091 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.3 -
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP – Índice Geral de Preço -
Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 05 de Junho de 2026. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29811872.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29841445 e o
código CRC 4C1491CC.

 

EXTRATO SEI Nº 29815318/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1077/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Rossi Som E Luz Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, que versa sobre a
contratação de serviços de sonorização, iluminação, estrutura de palco, estandes, projeção e afins,
para eventos de cunho pedagógico da Secretaria de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº
307/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo referente aos períodos acumulados de: fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 4,56
% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de
fevereiro de 2025; fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 4,44 % (quatro inteiros e quarenta e quatro
centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de fevereiro de 2026. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 5.270,00 (cinco mil duzentos e setenta reais) para R$ 5.754,97 (cinco mil
setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos). Justifica-se tal reajuste, com a
anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 29704751 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de fevereiro de 2025, para o 1º índice,
e à 23 de fevereiro de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 186,96 (cento e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos) , que corresponde à
diferença da medição de dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na Informação nº 29776522.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29815318 e o
código CRC 49A10210.
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EXTRATO SEI Nº 29821490/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 975/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Secretário de de Cultura e Turismo, Sr. Adriando Selhorst Barbosa, e,
a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de segurança
desarmada para eventos, conforme demanda, na forma do Pregão Eletrônico nº 138/2025.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo" referente ao período acumulado de Agosto/2024 a Julho/2025, em 5,23% (cinco inteiros e
vinte e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 06 de agosto de 2025. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 222.744,42 (duzentos e vinte e dois mil setecentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos) para R$ 234.363,10 (duzentos e trinta e quatro mil trezentos
e sessenta e três reais e dez centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo através da solicitação nº 29756526 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 06/08/2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de: R$ 13.300,60 (treze mil e trezentos reais e sessenta
centavos), que corresponde à diferença das medições de Novembro até Dezembro de 2025; R$
5.018,02 (cinco mil e dezoito reais e dois centavos) que corresponde à diferença das medições de
Janeiro até Maio de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 29792674. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29821490 e o
código CRC A80AC18B.

 

EXTRATO SEI Nº 29839126/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 059/2026 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José
, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Sepat
Multi Service Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, e pela empresa Orbenk Participações Ltda ,  que versa sobre a
contratação de empresa especializada em serviços de alimentação e nutrição, para fornecimento
contínuo de refeições completas, produção e distribuição de refeições para o Hospital Municipal
São José - Joinville/SC - na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 497/2025. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Hospital Municipal São José nº:
473/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 1632 - Transferências do Estado referentes
a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde - Hospital Municipal São José -
HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Despesa nº 29822405 - HMSJ.CAOP.AFC.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29839126 e o
código CRC B038C9F0.

 

EXTRATO SEI Nº 29828612/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de
Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 26251772, celebrado(a) entre o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo
Mafra e pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Jomhedica Produtos
Medicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.318.524/0001-03, que versa sobre o(a)
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de março/2025 a
fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), alterando o valor
dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do(a)
Hospital Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 29411320 -
HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços e Errata SEI nº
 29719463 na Cláusula Segunda: "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja
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18/03/2025 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29828612 e o
código CRC DE123B1F.

 

EXTRATO SEI Nº 29814579/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 511/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e
a empresa contratada Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-
75, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila
o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 893/2026 - 17.41001.8.244.1.2.3422.0.339000..
Fonte 16653110 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à
Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social. Em conformidade com a Solicitação
SEI nº 29758320 - SAS.UAF.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814579 e o
código CRC DB90AC04.
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EXTRATO SEI Nº 29814619/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 938/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Wilke
Bernardo e Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 43.208.492/0001-18, que versa sobre a execução de
procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas
e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1268/2026 -
0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros Recursos não Vinculados -
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação SEI nº 29748368 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814619 e o
código CRC D192069C.

 

EXTRATO SEI Nº 29814644/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 754/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita  e a empresa contratada Cristiane
Ayumi Fujinaka - ME, inscrita no CNPJ nº 20.319.318/0001-47, que versa sobre o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, na forma do Edital de Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a dotação orçamentária nº 1268/2026 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 -
Superávit Outros Recursos não Vinculados - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 29747893 -
SAMA.UBE.AAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814644 e o
código CRC 68548173.

 

EXTRATO SEI Nº 29814697/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1012/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Amare
Saúde e Estética Animal Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.642.360/0001-22, que versa sobre o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, na forma do
Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária nº 1268/2026 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros
Recursos não Vinculados - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária
SEI nº 29748321 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814697 e o
código CRC E084C048.

 

EXTRATO SEI Nº 29814748/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 961/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Fontana &
Nunes Ltda (Clínica Veterinária Auquimia), inscrita no CNPJ nº 07.090.458/0001-28, que versa
sobre o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, na
forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 1268/2026 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros
Recursos não Vinculados - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária
SEI nº 29748212 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814748 e o
código CRC DD73D56F.

 

EXTRATO SEI Nº 29814822/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 769/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Clínica
Veterinária Saúde Vet Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 00.760.602/0001-47, que versa sobre o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, na forma do
Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº
 1268/2026 - 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros Recursos não
Vinculados - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária, em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 29748490 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814822 e o
código CRC 7427E6DF.

 

EXTRATO SEI Nº 29814870/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 753/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Clínica
Veterinária Salete Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 00.192.832/0001-57, que versa sobre a execução
de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies
caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, na forma do Credenciamento nº
228/2023. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1268/2026 -
0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros Recursos não Vinculados -
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação SEI nº 29748533 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814870 e o
código CRC 76820559.

 

EXTRATO SEI Nº 29823265/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

90 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 470/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede
municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do
Pregão Eletrônico nº 307/2021. O Município apostila o contrato 1166/2026 -
6001.12.782.4.2.3452.339000. Fonte 2553 - Superávit Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) - Transporte -
Secretaria de Educação. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 28879303 - SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29823265 e o
código CRC 5EC2919A.

 

EXTRATO SEI Nº 29822288/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1045/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Embracol Obras Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Ministro Luiz Galotti, na forma da
Concorrência nº 266/2024. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº
1266/2026 - 6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte 15401071 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do percentual aplicado na criação de
matrículas em tempo integral (ETI) na educação básica - Educação Infantil. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação SEI nº 29801847 - SED.UIN.AEN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29822288 e o
código CRC 6867C4AB.

 

EXTRATO SEI Nº 29314358/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 30 de abril de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29313536/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.255628-8.
Auto de Infração Ambiental n.º 11362/23.
Autuado (a): Alberto Schneider.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29314358 e o
código CRC 6A5FA044.

 

EXTRATO SEI Nº 29329985/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 04 de maio de 2026.

 Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29326708/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.079675-5.
Auto de Infração Ambiental n.º 11122/24.
Autuado (a): Ilca Wilhelmina Roweder.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 11122/24, tendo em
vista o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental
nº 24.0.079675-5 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de
Fiscalização para verificar a regularidade do sistema de esgoto sanitário do imóvel e, se necessário,
autuar o atual proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29329985 e o
código CRC 0616D93C.

 

EXTRATO SEI Nº 28969215/2026 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28968798/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.073642-9.
Auto de Infração Ambiental nº 4654/2018.
Autuado (a): Osmar Nunes.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 4654/2018, considerando o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 20.0.073642-9, e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do parcelamento do solo verificado no imóvel e, se necessário, efetuar
a atuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969215 e o
código CRC D1BE13C2.

 

EXTRATO SEI Nº 28970544/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28969768 /2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.084447-7.
Auto de Infração Ambiental nº 3994/18.
Autuado (a):Dacyra Maria Rocha.
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DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3994/18, considerando o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
0012/18 (20.0.084447-7) , e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de
Fiscalização para verificar a regularidade do sistema de tratamento de efluentes no imóvel e, se
necessário, efetuar a atuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970544 e o
código CRC 051518F2.

 

EXTRATO SEI Nº 28971576/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28971090/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.111895-8.
Auto de Infração Ambiental nº 3994/18.
Autuado (a): Noemi Luiza Budal.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 3994/18, considerando o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administratvio Ambiental
nº 0305/18 (20.0.111895-8) e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de
Fiscalização para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar
a atuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971576 e o
código CRC E2BAD2AF.

 

EXTRATO SEI Nº 29380575/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 07 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29380012/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 28476414.
Auto de Infração Ambiental n.º 2295/24.
Autuado (a): Leandro Schlata.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29380575 e o
código CRC EA9039C4.
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EXTRATO SEI Nº 28972349/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28972009/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 0287/18 (20.0.171434-8).
Auto de Infração Ambiental nº 0176/18.
Autuado (a): Denise de Souza.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, considerando o falecimento do
autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.171434-8 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a
regularidade do sistema de tratamento de efluentes  no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972349 e o
código CRC E6A06284.

 

EXTRATO SEI Nº 28974017/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28973847/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 0084/18 (21.0.071182-7).
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Auto de Infração Ambiental nº 4675/2018.
Autuado (a): José Leonel de Araújo.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, considerando o falecimento do
autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº  0084/18
(21.0.071182-7) e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974017 e o
código CRC 813D6C15.

 

EXTRATO SEI Nº 28974319/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28974252/2026 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.095757-5.
Auto de Infração Ambiental nº 6916/21.
Autuado (a): Boleslau Sobieranski Neto.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental Nº 6916/21, considerando
o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.095757-5e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974319 e o
código CRC 5F9A6772.

 

EXTRATO SEI Nº 28974808/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28974729 /2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.101203-5.
Auto de Infração Ambiental nº 3106/21.
Autuado (a): Bernardo Franzner.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 3106/21, considerando o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.101203-5 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974808 e o
código CRC 36B6DA4E.

 

EXTRATO SEI Nº 28974996/2026 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28974884 /2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.101820-3.
Auto de Infração Ambiental nº 3129/21.
Autuado (a): Mauro da Costa Pereira.

 

DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 3129/21, considerando
o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.101820-3e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974996 e o
código CRC 06337808.

 

EXTRATO SEI Nº 28982534/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28982341/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.106307-1.
Auto de Infração Ambiental nº 6921/21.
Autuado (a): Ilsetraut Hassel.
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DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 6921/21, considerando
o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.106307-1e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28982534 e o
código CRC F421BBC1.

 

EXTRATO SEI Nº 28974608/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28974541/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.108325-0.
Auto de Infração Ambiental nº 6923/21.
Autuado (a): Arno Koepp.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 6923/21, considerando o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.108325-0 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28974608 e o
código CRC 82A0E37A.

 

EXTRATO SEI Nº 28984238/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 01 de abril de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28983131/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.153650-6.
Auto de Infração Ambiental nº 6440/21.
Autuado (a): Osvaldo Loeffler.

 

DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 6440/21, considerando
o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 21.0.153650-6 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização
para verificar a regularidade do sistema de efluentes no imóvel e, se necessário, efetuar a atuação do
proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28984238 e o
código CRC 5BF7676C.

 

EXTRATO SEI Nº 29400724/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016174510/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.078846-5.
Autuado (a): Denilson Bianchi.
Auto de Infração Ambiental n.º 3185/22.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 15 (quinze) mudas de porte médio, com as
seguintes especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo
(Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metro e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metro; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do comprovante de
aquisição das mudas. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
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da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29400724 e o
código CRC F83EE5A6.

 

EXTRATO SEI Nº 28117541/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pela
CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do artigo 132, I
da Lei Complementar nº 29/1996.pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.395472-2.
Autuado (a): Gerson Helio Fernando Fischer.
Auto de Infração Ambiental nº 02722/2022.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117541 e o
código CRC F3259BD3.

 

EXTRATO SEI Nº 28253344/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28253256 /2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.090622-2.
Autuado (a): Rosangela Constante Elias.
Auto de Infração Ambiental nº 057ACS.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253344 e o
código CRC E1E6921A.

 

EXTRATO SEI Nº 28255678/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28255578/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.115990-0.
Autuado (a): Cemir Mayer.
Auto de Infração Ambiental nº 026ACS.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255678 e o
código CRC 04063F81.

 

EXTRATO SEI Nº 28120067/2026 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28119838/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.170054-7.
Autuado (a): Nelson Sandem Bernstorff.
Auto de Infração Ambiental nº 074ACS/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120067 e o
código CRC B8C15B2C.

 

EXTRATO SEI Nº 29180251/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29179947/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.210076-4.
Auto de Infração Ambiental nº 2051/23.
Autuado (a): Renan Almeida Cardoso.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.118918-7. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29180251 e o
código CRC 24EFEBB0.

 

EXTRATO SEI Nº 29451027/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29448739/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.260371-5.
Auto de Infração Ambiental n.º 2425/23.
Autuado (a): Amilton Ary da Silva.

 

D E C IS Ã O p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental nº 2425/23, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.084046-0 e pela REMESSA
do presente processo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das construções
existentes no local, inclusive com relação à Faixa Não Edificável, e, se necessário, efetuar a
autuação do proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29451027 e o
código CRC 034EAC11.

 

EXTRATO SEI Nº 29474025/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29473461/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.269711-6.
Auto de Infração Ambiental n.º 11418/23.
Autuado (a): João Carlos Angeli.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro" para acesso ao autosserviço no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29474025 e o
código CRC 815007C7.

 

EXTRATO SEI Nº 29481374/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 15 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 29479070/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.261572-1.
Auto de Infração Ambiental n.º 2494/23.
Autuado (a): Maria da Graça Rosa da Costa.

 

D E C IS Ã O p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental nº 2494/23, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.261572-1 e pela REMESSA
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do presente processo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das construções
existentes no local, inclusive com relação à Faixa Não Edificável, e, se necessário, efetuar a
autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29481374 e o
código CRC 2147EC2B.

 

EXTRATO SEI Nº 29489494/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 15 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 ? Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 29487089/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.273815-7.
Auto de Infração Ambiental n.º 2424/23.
Autuado (a): Girlei Batista da Silva.

 

D E C IS Ã O p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental nº 2424/23, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.273815-7 e pela REMESSA
do presente processo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade das construções
existentes no local, inclusive com relação à Faixa Não Edificável, e, se necessário, efetuar a
autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29489494 e o
código CRC FCED54A0.
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EXTRATO SEI Nº 29858722/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville torna público o extrato da Decisão da
Presidência nº 59/2026, referente a concessão de Gratificação por Dedicação Integral e Exercício
Cumulativo de Atividades - GDIFIM ao servidor Luis Fernando Melo Antequeira, ocupante do
cargo de Oficial de Gabinete. Segue o extrato: 

A Subprocuradoria Administrativa, por meio do Parecer nº 056/2026, manifestou-se favoravelmente
ao pleito, atestando que a solicitação cumpre os requisitos de excepcionalidade e interesse público,
manifestando-se pelo deferimento da solicitação. Diante do exposto, no uso de minhas atribuições
legais, DEFIRO a concessão Gratificação por Dedicação Integral e Exercício Cumulativo de
Atividades (GDIFIM), no valor unitário de R$ 1.839,97, e DETERMINO: a)Que a chefia imediata
instrua formalmente o servidor Luis Fernando Melo Antequeira sobre a natureza do regime de
dedicação integral, que implica em convocação a qualquer tempo, conforme o interesse da
Administração; b) Que, antes da publicação da Portaria, a chefia certifique a existência de termo de
aceite assinado pelo servidor, formalizando a opção expressa pelo regime de dedicação integral, nos
termos do Art. 3º da Lei nº 10.085/2026; c)Que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda a
publicação de extrato da presente decisão em Diário Oficial e expeça a respectiva Portaria de
concessão; d) Que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda com a operacionalização em folha de
pagamento e o registro nos assentamentos funcionais do servidor.

 

Joinville, 17 de junho de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29858722 e o
código CRC 991A6402.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTDE UNID.
MEDIDA

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

4 17.874
ADAPTADOR, PVC PBA, BOLSA PVC PBA,

PONTA FOFO, DN 270 X 300
10 PC C&M 600,00

12 22.325
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC
PBA, PP, BP, PN 16, DE63 X DN50/DE60

10 PC POLIERG 40,00

19 30.548
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD,

PN10, DE 225
50 UN J.E.S. 458,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/06/2026, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29790114 e o
código CRC C5733B00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FRANKLIN ELECTRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS
LTDA.

CNPJ: 84.685.106/0001-66

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTDE UNID.
MEDIDA

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

1 17604 
MOTOBOMBA SUBMERSIVEL,

TRIFÁSICA, 380V, 0,37 KW, 3,0 L/S, 5,9
MCA

10 PÇ
FRANKLIN
ELETRIC /

BRAVA EV05
1.247,00
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/06/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29823902 e o
código CRC B2D541A3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES
LTDA.

CNPJ: 35.703.977/0001-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTDE UNID.
MEDIDA

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

10 21.868
VÁLVULA DE RETENÇÃO, PORTINHOLA
ÚNICA, PASSAGEM PLENA, DN 150, COM
FLANGES, PN10, ABERTURA SUPERIOR

10 PC PAM 1.854,90

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/06/2026, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29790117 e o
código CRC E6223B1A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA

CNPJ: 58.269.137/0001-26

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTDE UNID.
MEDIDA

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

2 17.730 JOELHO 90º, PVC, SOLDÁVEL, 20 MM 500 PC MULTILIT 0,49

6 19.004
VENTOSA DUPLO EFEITO, ROSCA BSP,

DN 1”
100 PC AZUD 151,99

11 21.869
VÁLVULA DE RETENÇÃO, PORTINHOLA
ÚNICA, PASSAGEM PLENA, DN 200, COM
FLANGES, PN10, ABERTURA SUPERIOR

10 PC PAM 3.379,99

13 22.560
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD,

PN 10, DE 110
200 PC NKF 124,99

16 24.206
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100,

SDR17, PN 10, DE 200
200 UN HDL 247,99

17 27.107
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, PEAD, PE 100,

PN 16, 225  X 160 MM
10 PC HDL 763,38

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/06/2026, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29790113 e o
código CRC B0D268ED.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARJ SANEAMENTO LTDA.

CNPJ: 46.651.735/0001-86

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTDE UNID.
MEDIDA

MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

14 22.856
TUBO, FD, K7, JGS, DN

700
28 M PAM 3.400,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/06/2026, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29790118 e o
código CRC 4663CF9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29825299/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
761/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a aquisição de insumos de
enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 15/06/2026,
no valor de R$ 212,42 (duzentos e doze reais e quarenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29825299 e o
código CRC FB3F6E82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29834922/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
762/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Larismed - Indústria e Comércio de Materiais
Médico e Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.860.740/0001-96, que versa sobre a aquisição
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de insumos de enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada
em 16/06/2026, no valor de R$ 15.523,20 (quinze mil quinhentos e vinte e três reais e vinte
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29834922 e o
código CRC BE1B75C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29835741/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
763/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luciano André Mello - inscrita no CNPJ nº
05.366.656.0001/46, que versa sobre a aquisição de portas automatizadas e kits de automação para
portas e portões com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2025, assinada em
16/06/2026, no valor de R$ 6.743,52 (seis mil setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29835741 e o
código CRC 7FF0BE66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29821018/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
758/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Cordeiro E
Franco Ltda- inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers. - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 15/06/2026,
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no valor de R$ 3.936,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29821018 e o
código CRC F03FC258.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29822164/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
759/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita
no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/06/2026, no valor de R$
6.385,50 (seis mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29822164 e o
código CRC 34B2FD11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29837816/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
764/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Medmed Comercio de Materiais Hospitalares
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a aquisição de insumos de
enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/06/2026,
no valor de R$ 27.076,50 (vinte e sete mil e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29837816 e o
código CRC 0F1D71BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29820380/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
757/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Roberto Caetano de Jesus - inscrita no CNPJ nº
59.625.519.0001/08, que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico
nº 352/2025, assinada em 15/06/2026, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29820380 e o
código CRC DB07B5C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29858487/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Número: 566/2026

Empenho: 637/2026

Ata de Registro de Preços: 03/2026

Detentora: MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Confecção de 01 placa de homenagem para Sessão Especial).
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Data: 17/06/2026

Valor da autorização: R$ 75,00 (setenta e cinco reais)
 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29858487 e o
código CRC EFAC4118.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29805523/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
754/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo Sr.
Fernando Bade, e a empresa contratada Cek Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.949.640/0001-42, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 15/06/2026, no
valor de R$ 6.102,52 (seis mil cento e dois reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29805523 e o
código CRC 7108A7A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29814245/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
756/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Tecnoblu
Comercio de Refrigeracao Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, que versa sobre a
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aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 15/06/2026, no valor de R$ 359,00 (trezentos e
cinquenta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814245 e o
código CRC 75D17E80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29824772/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
760/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada  J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 15/06/2026, no valor de R$ 60.491,60 (sessenta mil
quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29824772 e o
código CRC 30C01D4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29798939/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
15/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada
Primer Soluções Ltda- inscrita no CNPJ nº 47.725.628/0001-18, que versa sobre a a quisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados- na forma do Pregão Eletrônico
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nº 007/2026, assinada em 12/06/2026, no valor de R$ 1.777,00 (mil setecentos e setenta e sete
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29798939 e o
código CRC 614A4283.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29808521/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
755/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 12/06/2026, no valor de R$ 47.722,10
(quarenta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e dez centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29808521 e o
código CRC 50F20F33.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29831865/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
521/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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521/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Maria do Carmo Nunes Pereira e Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pela Sra.
Maria do Carmo Nunes Pereira, que versa sobre o fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 433/2025, assinado em 15/06/2026, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$ 78.162,50 (setenta e oito mil cento e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29831865 e o
código CRC 15F0FBAF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29831752/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
447/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Dhaltro Antonio Inacio,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de Serviço de transporte de
passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão
técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em
eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2024, assinado
em 15/06/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 143.191,00 (cento e quarenta e
três mil cento e noventa e um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29831752 e o
código CRC 11AF8C36.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814947/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
509/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e o Sr. Paulo
Alexandre Heisler, que versa sobre o credenciamento de leiloeiro para a prestação dos serviços de
avaliação e alienação por leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens
imóveis, na forma do  Credenciamento nº 070/2025 e do Termo de Inexibilidade nº 298/2026,
assinado em 12/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814947 e o
código CRC 3AB7B66E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29816836/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
507/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas -
SGP, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke  e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SESI, inscrita no C.N.P.J. nº 03.777.341/0052-06, cujo quadro
societário é formado por Marco Aurélio Prass Goetten, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de exames
ocupacionais e complementares, estabelecidos no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO, para servidores da Administração Direta e Indireta do Município de
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Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 493/2023 e
Inexigibilidade de Licitação nº 293/2026, assinado em 15/06/2026, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$134.628,93 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e
noventa e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29816836 e o
código CRC EC427D6F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29821908/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 503/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Bez Batti
Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é
formado por Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 204/2026, assinado em 15/06/2026, com a vigência de 64 (sessenta
e quatro) meses, no valor de R$ 809.640,00 (oitocentos e nove mil seiscentos e quarenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29821908 e o
código CRC EF9619C0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29828342/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
513/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação –
SED, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Bez Batti Locações e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por Paulo Bez
Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 204/2026, assinado em 15/06/2026, com a vigência de 64 (sessenta e quatro) meses,
no valor de R$ 3.238.560,00 (três milhões, duzentos e trinta e oito mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29828342 e o
código CRC 0DAF78D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814858/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
493/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Sepat Multi Service
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf , que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em
12/06/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 39.128,10 (trinta e nove mil cento e
vinte e oito reais e dez centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814858 e o
código CRC E1AA0CD5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814407/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
504/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, neste ato representada pelo Sócio
Proprietário, Sr. Roberto Carlos Imme, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na
forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024 , assinado em 12/06/2026, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 360.900,75 (trezentos e sessenta mil e novecentos reais e setenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814407 e o
código CRC EEB4F034.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29828143/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°

127 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



511/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento – SAP, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e a
empresa Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo
quadro societário é formado por Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do  Pregão Eletrônico nº 204/2026, assinado em 15/06/2026, com a
vigência de64 (sessenta e quatro) meses, no valor de R$ 269.880,00 (duzentos e sessenta e nove
mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29828143 e o
código CRC F19B57C0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814336/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
505/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo próprio,  que versa sobre a
aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 016/2026, assinado em 12/06/2026, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$ 478.540,80 (quatrocentos e setenta e oito mil quinhentos e
quarenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814336 e o
código CRC C761A118.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814198/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
506/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo próprio,  que versa sobre a
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de
Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 12/06/2026, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$  735.451,27 (setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e
cinquenta e um reais e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814198 e o
código CRC 544D9384.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29814166/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
460/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Plauth Equipamentos
Industriais Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 41.568.967/0001-51, cujo quadro societário é formado
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pelo Sr. Diego Antônio Plauth, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação
de empresa para o fornecimento de placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com
película - na forma do Pregão Eletrônico nº 368/2025, assinado em 11/06/2026, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$ 61.353,60 (sessenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29814166 e o
código CRC F23A000C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29822108/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
512/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação – SDE, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa Bez Batti Locações e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado
por Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do
Pregão Eletrônico nº 204/2026, assinado em 15/06/2026, com a vigência de 64 (sessenta e
quatro) meses, no valor de R$ 269.880,00 (duzentos e sessenta e nove mil oitocentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29822108 e o
código CRC 37C60C99.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29835116/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
490/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Alves e Silva Soluções
Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.243.803/0001-94, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Almir Soares Ramos, neste ato representada pelo próprio que versa sobre a aquisição de
materiais a serem utilizados em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela
Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2025 , assinado
em 15/06/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 8.205,00 (oito mil duzentos e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29835116 e o
código CRC AD0A9B1E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29831935/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
516/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Rossi Som e Luz Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Sergio Rossi e Marineusa
Ransdorf Rossi, neste ato representada pelo Sr. Sergio Rossi, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e
operação técnica dos equipamentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2025, assinado em
15/06/2026, com a vigência de 01 (um) ano, no valor de R$ 61.995,61 (sessenta e um mil
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e um centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29831935 e o
código CRC FFAA9A42.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29828468/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
515/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes –
SESPORTE, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Bez Batti Locações e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado
por Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma
do Pregão Eletrônico nº 204/2026, assinado em 15/06/2026, com a vigência de 64 (sessenta e
quatro), no valor de R$ 809.640,00 (oitocentos e nove mil seiscentos e quarenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29828468 e o
código CRC 8016C058.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29615826/2026 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a  Inexigibilidade de Licitação nº
310/2026, proveniente do Credenciamento nº 099/2025, destinada à contratação de empresas
especializadas para o fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual - AASI e
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Protetização de Moldes, associado à prestação de serviços de manutenção dos aparelhos, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Fornecedor:
WS Audiology Soluções Auditivas Ltda. e Valor Total: R$ 144.762,50. Fundamento legal: art.
74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 0024056736, de 03 de janeiro de
2025, SEI nº 0025034348, de 01 de abril de 2025, SEI nº 26109321, de 14 de julho de 2025 e SEI
nº  28821691, de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29615826 e o
código CRC E49EB919.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29579324/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
304/2026, proveniente do Credenciamento nº 069/2025, destinada à contratação de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica e moradia assistida, no Município de Joinville.
Fornecedor: INSTITUTO PRISCILA ZANETTE e Valor Total: R$ 2.244.750,00. Fundamento
legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 26375127, de 07 de agosto
de 2025, e SEI nº 27513219, de 13 de novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29579324 e o
código CRC 9163C8FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29815176/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
157/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo quadro societário é formado
por Erci Freitag, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço
continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Município adita o contrato alteração de
marca/modelo do item 31 (trinta e um), de: M.BENZ/ACCELO 1016, Placa: BBL9A84,
Ano/modelo: 2017/2018, Chassi: 9BM979078JB061477 para: M. BENZ/ACCELO 1016, Placa:
BBY0F63, Ano/modelo:2017/2018, Chassi: 9BM979078JB084371. Em conformidade com a
Solicitação SEI  nº 29672430 - SEINFRA.UPP.AAD, documento SEI nº 29640702 e 29641108,
anuência SEI nº 29672347 e Parecer Jurídico SEI nº 29795648 - PGM.UNP

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29815176 e o
código CRC A45BB7E5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29822378/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
1045/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Diego Calegari Feldhaus e a empresa Embracol de Obras Ltda, inscrita no CNPJ
nº 05.901.551/0001-40, cujo quadro societário é formado por Dirceu Detoni Junior, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
construção do Centro de Educação Infantil Ministro Luiz Galotti, na forma do edital de
Concorrência nº 266/2024. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em
3,22% (três inteiros e vinte e dois centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 571.174,81
(quinhentos e setenta e um mil cento e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos). Justifica-se
conforme a Solicitação SEI nº 29129140 - SED.UIN.AEN; memorando SEI nº 29800627-
SED.UIN.AEN; anuência SEI nº 29129121; planilha orçamentária sintética SEI nº 29129078 -
 SED.UIN.AEN; Parecer Técnico SEI nº 29238828 - SAP.ARC.AEN e Parecer Jurídico SEI nº
 29753178 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29822378 e o
código CRC 5F714493.

ATA SEI

 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE

JOINVILLE, EDITAL 001/2026  LOTE 08 - PUBLICAÇÃO RESULTADO PARCIAL
 

 
Ao décimo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte sei s, entre oito horas até às onze horas e
trinta minutos, a Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências
legais de convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Rafael Rudolfo Soares, abriu a reunião e foram
apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes membros titulares e suplentes: Viviane Koerich
Gomes, Patricia Risden Baleche, Taiane Ferreira dos Santos, Reginaldo Antonio da Silva Campos
Junior, Eder Ferreira Pinheiro, Salim Hamedt e Thiago Henrique Rohrbacher. Foram analisadas as
inscrições de candidatos ao Bolsa Desportiva e Paradesportiva do Lote 8 do Edital 001/2026.
Findadas as análises, os candidatos foram pontuados e classificados em conformidade com as Vagas
Divulgadas no Portal Eletrônico da Prefeitura de Joinville, de acordo com os critérios deste edital e
considerados aptos ou não à próxima etapa de Parecer Técnico (para Atletas) e Entrevista e
Alinhamento do Plano de Trabalho (Para Técnicos Auxiliares Técnicos e Profissionais de Iniciação
Esportiva). A partir dessa publicação abre-se o prazo de Recurso, com limite de 24 horas para o
envio, conforme item 4.6 do Edital.

 

 
 
 
 
TABELA 01 RESULTADO PARCIAL LOTE 08 - TÉCNICOS (APTOS À PRÓXIMA ETAPA) *Os candidatos
estão em ordem de modalidade e classificação conforme pontuação obtida e critérios de desempate
de acordo com o Edital, relacionados conforme número de vagas divulgado e aptos para fase de
análise de Plano de Trabalho. Candidatos com a Situação Suplentes, podem ser chamados a qualquer
momento segundo interesse da SESPORTE.

NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL DE PONTOS SITUAÇÃO

Carlos Orlando Lopes dos
Santos

Handebol Feminino 6
Classificado dentro das

Vagas

Estevão dos Santos Jiu Jitsu 3
Classificado dentro das

Vagas

Isabel Cristina de Vargas Maia Voleibol Feminino 6
Classificado dentro das

Vagas

Ubirajara Luis Rigotti Voleibol Feminino 6 Suplente
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TABELA 02 RESULTADO LOTE 08- TÉCNICOS (NÃO CONTEMPLADOS) 

NOME COMPLETO MODALIDADE MOTIVO

Amanda Schveitzer Luís Handebol Feminino
CANDIDATO JÁ FAZ PARTE DO PROGRAMA BOLSA

DESPORTIVA EM 2026

 
 
TABELA 03 RESULTADO PARCIAL LOTE 06- ATLETAS (APTOS À SEGUNDA FASE) *Os
atletas estão em ordem de classificação conforme pontuação obtida e critérios de desempate de
acordo com o Edital, relacionados conforme número de vagas divulgado.  Atletas que estão com a
Situação "Empate - Vagas Remanescentes", serão desempatados no critério "Parecer Técnico
(Segunda Etapa conforme Edital)". Atletas com a Situação Suplentes, podem ser chamados a
qualquer momento segundo interesse da SESPORTE.
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NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL
PONTOS

CATEGORIA SITUAÇÃO

Hilda Maria de Sousa
Bolão 16 e 23

Feminino
1 Atleta III

Classificado dentro
das Vagas

Rosane Vizolli Sufiatti
Bolão 16 e 23

Feminino
1 Atleta III

Classificado dentro
das Vagas

Rosangela Sueli Wolf
Bolão 16 e 23

Feminino
1 Atleta III

Classificado dentro
das Vagas

Rosiane Luiza Dias Jaeger
Nitsche

Bolão 16 e 23
Feminino

1 Atleta III
Classificado dentro

das Vagas

Vitor Henrique Israel Handebol Masculino 1 Atleta I
Classificado dentro

das Vagas

Luan Felipe Medeiros Pereira Handebol Masculino 4 Atleta II
Classificado dentro

das Vagas

Pedro Gomes dos Santos Handebol Masculino 1 Atleta II
Classificado dentro

das Vagas

Vitor Henrique Israel Handebol Masculino 7
Atleta III

(recebe como
II)

Classificado dentro
das Vagas

Felipe Condeixa Kerber Handebol Masculino 2 Atleta III Suplente

Kaué Lopes dos Santos Handebol Masculino 2 Atleta III Suplente

Théo da Silva Oppa Tênis 2 Atleta II
Classificado dentro

das Vagas

Emidio Petry Tiro Esportivo 3 Atleta III
Classificado dentro

das Vagas

Ramon Emidio Petry Tiro Esportivo 3 Atleta III
Classificado dentro

das Vagas

Murilo José Vicente Tiro Esportivo 2 Atleta III
Classificado dentro

das Vagas

Melissa Rosskamp de Souza Tiro Esportivo 1 Atleta III
Classificado dentro

das Vagas

Miguel Umlauf Voleibol Masculino 4
Atleta II

recebe como I
Classificado dentro

das Vagas

Ian Dario Nacco Voleibol Masculino 2 Atleta II
Classificado dentro

das Vagas

Emanuel Silveira Bertoncini Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

Giovane Bogatzky Corrêa
Gomes

Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

Lucas Borghezan Borba Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

Luiz Gustavo Nunes Góes Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

Samuel Luiz Kirienco Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

Yan Gonçalves Fernandes Vaz Voleibol Masculino 1 Atleta II
Empate - Vagas
Remanescentes

 
 

TABELA 04 RESULTADO PARCIAL LOTE 08-  - ATLETAS (NÃO CONTEMPLADOS)

NOME COMPLETO MODALIDADE MOTIVO

Alessandro Lourenço
Bruno

Handebol
Masculino

ANEXO III E ANEXO IV, INVÁLIDOS (SEM ASSINTAURA)

Gustavo Beninca Jiu Jitsu
CANDIDATO NÃO POSSUÍ IDADE COMPATÍVEL COM A

VAGA DISPONÍVEL (ATLETA I)

Enzo Gavio Villiger
Voleibol

Masculino
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO INCOMPLETO

Kevin Vernier
Marques

Voleibol
Masculino

CONTA CORRENTE NÃO ESTÁ NO NOME DO CANDIDATO E
DOCUMENTO COM FOTO INCOMPLETO
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TABELA 05 RESULTADO PARCIAL LOTE 08-  PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA (APTOS À PRÓXIMA ETAPA)

NOME COMPLETO FUNÇÃO TOTAL DE
PONTOS

SITUAÇÃO

Jonas Wellingthon da Silva
Rodrigues

Professor de Iniciação
Esportiva

14 Classificado dentro das Vagas

Gelson Valtrik dos Santos
Professor de Iniciação

Esportiva
9 Suplente

 

 
TABELA 06 RESULTADO PARCIAL LOTE 08 - PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA  (NÃO
CONTEMPLADOS)

NOME COMPLETO FUNÇÃO MOTIVO

Juliano Dittrich Ramos
Professor de

Iniciação
Esportiva

ANEXO IV (CURRÍCULO) SEM ASSINATURA DO
CANDIDATO

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rudolfo Soares,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Risden Baleche,
Coordenador(a), em 17/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Koerich Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Salim Hamedt, Servidor(a)
Público(a), em 17/06/2026, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taiane Ferreira dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique
Rohrbacher, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29823366 e o
código CRC A813FC11.

ATA SEI
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Ato Administrativo 001/2026

 

A Comissão Disciplinar do 47º Copão Kurt Meinert, fundamentado no artigo abaixo, resolve;
 

Art. 6º - Cabe a Comissão Disciplinar julgar:

 

6.1. Agressão Física: Tentada ou consumada contra árbitros, adversários, companheiros ou torcidas;

6.2. Ofensas Discriminatórias: Atos de racismo, xenofobia, homofobia ou qualquer forma de
preconceito;

6.3. Invasão de Campo: por parte de atletas, comissão técnica ou torcidas identificadas.

6.4. Ou conforme artigo 4º item 4.3.

 

Considerando o relatório da equipe de arbitragem constante na súmula da partida, referente à
agressão física cometida por atletas das equipes El Bosque FC e Amigos da Bola FC, a Comissão
Disciplinar resolve excluir da competição os seguintes atletas envolvidos:

Erverson de Lima Ferreira (Camisa 28 – Amigos da Bola FC)

Sergio Daniel Arias Rendon (Camisa 69 – El Bosque FC)

Santiago Ocampo Villa (Camisa 33 – El Bosque FC)

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Mertz da Costa,
Servidor(a) Público(a), em 16/06/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 16/06/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamila Cristina Klitzke de
Souza, Supervisor (a), em 16/06/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ferreira Pinheiro,
Servidor(a) Público(a), em 16/06/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elizandra dos Santos Busto,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29827576 e o
código CRC 094DD63E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849034/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DANIELA CIDRAL no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849034 e o
código CRC 2A74415E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29856879/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) THIAGO BASTOS MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29856879 e o
código CRC 384CED34.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29856997/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ESDRAS GABRIEL ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29856997 e o
código CRC 66B2CEFC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29860608/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SABRINA CRISTINA DA
SILVA

19 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860608 e o
código CRC 0E758ACE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29860814/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRYSA FELIX DA SILVA 20 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860814 e o
código CRC 552B0B6E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861005/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SABRINA DIAS DA
SILVA

21 0  EDUCADOR

143 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861005 e o
código CRC A79AC675.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861174/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ARIEL OLSON
WAECHTER

22 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861174 e o
código CRC FE574C71.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861279/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSICA EMANUELLE
BORGES MOREIRA

23 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861279 e o
código CRC 6313127E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861448/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HELTON PAULO DO
NASCIMENTO

24 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861448 e o
código CRC FDD7F567.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861629/2026 - SGP.URS.ARE
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29861629/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIZ GUSTAVO VIEIRA
MACHADO

25 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29861629 e o
código CRC 67ACE27F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29848711/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CARLA SANTOS BORGES BARRETO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 07:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29848711 e o
código CRC EA60F51B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29854659/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) HENRIQUE VIEIRA SACHT no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854659 e o
código CRC 5B925F75.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29854861/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CARLOS ALESSANDRO DE SANT ANNA
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854861 e o
código CRC 4C54A04A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29854062/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRA MARIA
DA ROCHA GOMES
CAMPOS

60 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854062 e o
código CRC 97EF93F6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29853852/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PETERSON VITORIO
DOS SANTOS

15 0  PSICOLOGO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29853852 e o
código CRC A6753256.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849040/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MERLIS CAROLINA LOPEZ RODRIGUEZ
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849040 e o
código CRC 0B75613A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29853141/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BEVERLY LIA
FAGUNDES

137 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LARA MARIA DOS
SANTOS

138 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ELIANE ROCHA
FERNANDES

139 0
 Professor de Séries
Iniciais

 JOSIANE FURTADO
SILVEIRA

140 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29853141 e o
código CRC D502AC26.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849039/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA PAULA APARECIDA ANACLETO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849039 e o
código CRC 1FDAAFDD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29852926/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANO FORBICE 102 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29852926 e o
código CRC F2D65DF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849038/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JULIANA DE OLIVEIRA BORGES SIMON
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849038 e o
código CRC B73F9325.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29851252/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JAQUELINE CRISTIANE POHL no Concurso
Público - Edital 001-2026-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29851252 e o
código CRC 55FC278A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849037/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALESSANDRA BONA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849037 e o
código CRC 0C502951.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29850878/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAGOBERTO PINDER
ALBUQUERQUE JUNIOR

4 0
 AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29850878 e o
código CRC 8B1FD044.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29850642/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ARISSA MICHELLE
YAMADA CORREA
VALENZA

4 0
 CIRURGIAO DENTISTA
AMBULATORIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29850642 e o
código CRC 5E25A630.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849036/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MANOELA BRUCKHEIMER DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849036 e o
código CRC AA4635ED.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29850467/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RENAN LEMOS
ALCANFORADO

134 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 09:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29850467 e o
código CRC 2FFB874B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849035/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JANICE DE OLIVEIRA RAIMUNDO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849035 e o
código CRC E50AE043.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29855242/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) FRANCISCO SAUKAS DOS REIS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29855242 e o
código CRC B554CEF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29849041/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) PRISCILA SAMANTA DE SOUZA
CALEGARI no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29849041 e o
código CRC ADEEA509.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29856765/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VINICIUS MORESCO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29856765 e o
código CRC E07C0391.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29862024/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSICA DAIANE
MORO CARRARO
ROEDER

26 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29862024 e o
código CRC 64CE3E4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29848712/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) PAMELA SIMPLICIO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/06/2026, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29848712 e o
código CRC A07B1650.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 38/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

REQUERENTE

Nome: Hermes Rodrigo Limpinski

Tipo de pessoa: Pessoa física - Piscicultor

CPF: 069.872.439-99

Telefone: (47) 992631991

Logradouro: Estrada do Salto I, s/n - Lado Esquerdo. Vila Nova. Joinville - SC.

 

EMPREENDIMENTO

Nome:  Hermes Rodrigo Limpinski - Piscicultura

Número do RGP: SC-R1155906-0

Logradouro: Estrada do Salto I, s/n - Lado Esquerdo. Vila Nova. Joinville - SC.

Matrícula: 105.789 - 1º RIJ 

INCRA n.º: 803.030.050.1210

Coordenadas UTM: 702190,19 \ 7089894,14
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Classificação CONSEMA n.º 251/2024:

 - Código: 03.31.04

 - Atividade:  Sistema I: Unidade de produção de peixes em viveiros.

 - Área Inundada: 1,2386 ha.

   - Porte Pequeno: LA ≤ 5

   - LA = lâmina d'água (hectare)

 

RESPONSÁVEL TÉCNICA

Engenheira Ambiental Milena Karina Herzog. CREA-SC n.º 094773-7. ART n.º
10272676-5 (27939491) - Relatório de Boas Práticas de Manejo Piscicultura - Hermes Rodrigo
Limpinski (29720207).

 

A responsabilidade técnica pela elaboração dos estudos e projetos, considerados
neste parecer, cabe aos técnicos acima listados. Ressalta-se que o responsável técnico por
documentação anotada dentro dos sistemas CREA e CRBio, assume a responsabilidade por
eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros, no que tange aos aspectos técnicos do
estudo por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/02. E ainda,
informa-se que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº
9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer
outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente
falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo ou
relatório, as penalidades previstas naquela lei.

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 29832743, declara a viabilidade de funcionamento da atividade de Piscicultura
- Sistema I - Unidade de produção de peixes em viveiros, em 07 viveiros de criação de modo
semi-intensiva (mapa 29720206), contendo peixes da espécie Oreochromis niloticus (tilápia), com
produção anual estimada de 21.375 kg/ano., em área total de lâmina d'água de 1,2386 ha.

A atividade é realizada na APA Dona Francisca e obteve parecer favorável
conforme documentos Parecer Técnico SAMA.UGA.AUC 29126530 e Memorando
SAMA.UGA.AUC 29126562.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos e demais medidas de
preservação e manutenção da qualidade ambiental:

 

3.1 EMISSÃO DE RUÍDOS

- No processo produtivo são utilizados equipamentos elétricos do tipo Aeradores.

- Pela natureza da atividade, não ocorre a emissão de ruídos. 

 

3.2 EFLUENTES LÍQUIDOS

- A água utilizada no processo produtivo é captada via interceptação de corpo
d'água. As lagoas são conectadas e os pontos de lançamento estão distribuídos na parte leste do
imóvel.

- Realizar a despesca com liberação escalonada da água (sem lodo), evitando
turbilhonamento, via lançamento indireto.
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3.3 RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Despejos sanitários

Coletados via Fossa Séptica, Filtro Anaeróbio e Caixa de Inspeção.

 

3.3.2 Resíduos Sólidos

- Os resíduos sólidos gerados no processo produtivo são do tipo: sacos de ração,
peixes mortos, lodo dos fundos do viveiro e lixo doméstico.

- Eventuais peixes mortos devem ser encaminhados para a coleta de lixo
municipal, salvo grandes volumes, onde a destinação deverá ocorrer via empresa especializada.

- Na utilização de ração e fertilizantes nos viveiros manter o controle de
fornecimento para cada etapa do processo produtivo, conforme capacidade de cada viveiro de
produção.

- Os sacos de ração devem ser devolvidos ao fornecedor de ração para
reutilização.

- O lodo dos viveiros deve ser reaproveitado na propriedade (retaludamento) ou
destinação ambientalmente adequada.

- Os demais resíduos devem ser encaminhados para coleta municipal.

 

3.4 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

- Não se aplica ao processo produtivo.

 

3.5 PLANOS, PROGRAMAS, CONTROLES E AÇÕES

Conforme Relatório de Boas Práticas de Manejo, o monitoramento da qualidade
da água nos viveiros é realizada com o apoio técnico da Unidade de Desenvolvimento Rural da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação – UDR.SDE. 

Os viveiros são analisados de modo intercalado, conforme cronograma da UDR.

Para a avaliação da qualidade da água, são verificados os seguintes
parâmetros: oxigênio dissolvido, temperatura da água, pH, amônia total, amônia tóxica, nitrito,
alcalinidade e transparência.

Ressalta-se que o monitoramento e manutenção da qualidade da água é item
fundamental para a viabilidade do processo produtivo, portanto, quando constatado parâmetros fora
do padrão de referência técnica, estes itens devem ser corrigidos no decorrer da atividade de
criação.

Manter, nos locais de entrada e saída de água, telas de proteção para evitar a
entrada ou fuga de peixes.

O armazenamento dos insumos utilizados no processo produtivo é realizado em
local fechado.

 

4 - CONDICIONANTES DO LICENCIAMENTO

Estas condicionantes deverão ser cumpridas conforme prazos estabelecidos:

4.1 Realizar a manutenção dos procedimentos e controles ambientais
conforme Relatório de Boas Práticas de Manejo na Piscicultura, referente
as atividades descritas no processo produtivo do peixamento a despesca,
sempre visando a conservação e preservação da qualidade do meio
ambiente, e no que couber, realizar o aprimoramento dos processos com
vistas a melhoria das condições ambientais, pelo tempo de validade da
licença;

4.2 Na despesca, o nível de água deverá ser baixado gradativamente para
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não ocasionar o turbilhonamento, e pelo tempo suficiente para
decantação do material em suspensão, de modo a evitar o
lançamento de material particulado e carga poluidora no curso
d'água adjacente. Prazo vigente durante a validade da licença;

4.3 Realizar a manutenção dos procedimentos de manejo do lodo dos
viveiros pelo prazo de validade da licença;

4.4 Apresentar Laudo de Análise de Água de forma anual, para a água
utilizada nos viveiros, conforme análises realizadas pela UDR.SDE;

4.5 Apresentar nesta Secretaria mediante comunicado, parecer técnico ou
documento equivalente, qualquer alteração a ser realizada no processo
produtivo ou nos controles ambientais e medidas mitigadoras propostas
para o empreendimento;

4.6 Caso existam áreas de preservação permanente ou reserva legal
degradadas, deverá realizar a recuperação dessas áreas nos moldes da
Lei Federal n.º 12.651/12;

4.7 É vedada a soltura e a introdução no ambiente natural de espécies
exóticas e alóctones, em conformidade com o Art. 9º da Portaria IBAMA nº
145/98;

4.8 A ficha de controle de cultivo deve ser mantida atualizada e de posse
do piscicultor;

4.9 Requerer a renovação da autorização com NO MÍNIMO 120 dias antes
de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18,
§4º;

4.10 A não apresentação do cumprimento das condicionantes ambientais
implica em infração administrativa ambiental, suspenção da
licença/autorização e poderá ocasionar interdição/embargo das atividades
até a regularização.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/06/2026, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29834152 e o
código CRC 237FA89C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29860230/2026 - SEGOV.UAD

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N.º 001/2026

 

ERRATA N.º 01

 

Promove alteração nos requisitos e no conteúdo
programático do cargo de Consultor Técnico
Legislativo.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, torna pública a Errata n.º 01 do Concurso Público regido pelo
Edital n.º 001/2026, destinado ao provimento de cargos efetivos e à formação de cadastro de
reserva para o Poder Legislativo Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

1. No item 2.1.2, onde se lê:

 

2.1.2 Do Nível Superior:

 

CARGO REQUISITOS VENCIMENTOVAGAS

Consultor Técnico
Legislativo – área de
atuação Financeira,
Orçamentária e de
Economia

Curso de Nível Superior em Administração,
Ciências Contábeis ou Economia. Conhecimentos
básicos: planilhas eletrônicas, processador de
textos e internet.

R$
9.828,15 1 + CR

 

Leia-se:

 

2.1.2 Do Nível Superior:
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CARGO REQUISITOS VENCIMENTO VAGAS

Consultor
Técnico
Legislativo – área
de atuação
Financeira,
Orçamentária e
de Economia

Curso de Nível Superior em
Administração, Arquitetura, Engenharia,
Ciências Contábeis, Economia, Direito,
Geografia, Sociologia, Pedagogia,
Assistência Social e/ou qualquer outro
curso de graduação ou pós-graduação nas
áreas de saúde, educação, políticas
públicas, finanças, urbanismo e meio-
ambiente.
Conhecimentos básicos - planilhas
eletrônicas, processador de textos e
internet.

R$ 9.828,15 1 + CR

2. No ANEXO II, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CARGOS DE
NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR (exceto Procurador), onde se lê:

 

CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO

[...] 

Processo Legislativo e Técnica Legislativa: Processo legislativo municipal: iniciativa, emendas,
votação, sanção, veto, promulgação e publicação. Espécies normativas municipais: lei ordinária, lei
complementar, decreto legislativo e resolução. Técnica legislativa: Lei Complementar n.º 95/1998 e
Decreto n.º 9.191/2017 – estrutura, articulação, redação e alteração de normas jurídicas. Elaboração
e revisão de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos e emendas. Elaboração de pareceres
técnicos: estrutura, fundamentação e linguagem adequada. Assessoria técnica às Comissões
Permanentes e Especiais. Análise de impacto regulatório e financeiro de proposições legislativas.
Pesquisa de legislação federal, estadual e municipal. 

[...]

 

Leia-se:

[...] 

Processo Legislativo e Técnica Legislativa: Processo legislativo municipal: iniciativa, emendas,
votação, sanção, veto, promulgação e publicação. Espécies normativas municipais: lei ordinária, lei
complementar, decreto legislativo e resolução. Técnica legislativa: Lei Complementar n.º 95/1998 e
Decreto n.º 12.002/2024 - estrutura, articulação, redação, alteração e consolidação de normas
jurídicas. Elaboração e revisão de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos e emendas.
Elaboração de pareceres técnicos: estrutura, fundamentação e linguagem adequada. Assessoria
técnica às Comissões Permanentes e Especiais. Análise de impacto regulatório e financeiro de
proposições legislativas. Pesquisa de legislação federal, estadual e municipal. 

[...]

 

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital.

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/06/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29860230 e o
código CRC 3E2AE550.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29818121/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 113/2026, UASG 453230, destinado à Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de manta geotêxtil, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: SPAZIO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA:
Item 01 - R$889,60 e Item 02 - R$889,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/06/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2026, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29818121 e o
código CRC 15F0CEFE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29854199/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 007/2026

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

 

A Comissão Permanente de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria nº 3715/2026, torna público
aos interessados, em especial às empresas participantes do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 007/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO
RESERVATÓRIO R3, COM CORREÇÃO DE PATOLOGIAS ESTRUTURAIS,
IMPERMEABILIZAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE
JOINIVLLE/SC,  o resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como
vencedora do certame a empresa EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA – EPP, inscrita no CNPJ n°
77.826.642/0001-79, pelo valor global de R$ 1.436.818,65 (um milhão quatrocentos e trinta e seis
mil oitocentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos). Desta forma, abre-se a contagem do
prazo recursal legal, conforme o disposto no Artigo 59 da Lei 13.303/16, de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do dia útil subsequente à divulgação do resultado da licitação no DOEM. As
demais licitantes estão desde já intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo. Não serão
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aceitos envios por fax ou e-mail. Caso não sejam apresentados recursos ao julgamento da CPL,
declara-se VENCEDORA do certame a empresa EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA – EPP,
inscrita no CNPJ n° 77.826.642/0001-79, pelo valor global de R$ 1.436.818,65 (um milhão
quatrocentos e trinta e seis mil oitocentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos). Maiores
informações encontram-se disponíveis no site www.aguasdejoinville.com.br. 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Empregado(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Empregado(a) Público(a), em 17/06/2026, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29854199 e o
código CRC 63E73B8A.

 

COMUNICADO SEI Nº 29573494/2026 - SDE.UAF.AGC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

O Município de Joinville, por intermédio da Área Administrativa e Financeira da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e da Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização instituída pela Portaria nº 063/2026 (SEI nº 29154437), no âmbito do Termo de
Contrato nº 1037/2025 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa TMCAR Auto Center Ltda, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva,
funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças, considerando o
disposto no item 1.10 - FORNECIMENTO DE PEÇAS do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:
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EMPENHO: 11503/2026 ITEM: 122 - FORNECIMENTO DE
PEÇAS

QUANTIDADE
DESCRIÇÃO DOS

ITENS
FORNECEDOR:

TMCAR 
FORNECEDOR:
PERSONNALITE

FORNECEDOR:
ADELINO

MEIER

1 FILTRO DE
COMBUSTÍVEL

R$ 25,00 R$ 28,29 R$ 28,00

1 FILTRO DE ÓLEO R$ 28,00 R$ 31,25 R$ 30,00

1 FILTRO DE AR DO
MOTOR

R$ 25,00 R$ 29,75 R$ 28,00

1 FILTRO DE CABINE (AR
CONDICIONADO)

R$ 24,00 R$ 25,03 R$ 27,00

1 KIT CORREIA
DENTADA

R$ 190,00 R$ 228,93 R$ 210,00

1 BOMBA D'ÁGUA R$ 150,00 R$ 195,00 R$ 165,00

1 VÁLVULA
TERMOSTÁTICA

R$ 120,00 R$ 142,40 R$ 132,00

1 JOGO DE VELAS DE
IGNICÃO

R$ 92,00 R$ 108,90 R$ 100,00

1 JOGO DE CABOS DE
VELAS

R$ 102,00 R$ 176,14 R$ 112,00

1 BOBINA DE IGNIÇÃO R$ 475,00 R$ 592,00 R$ 522,00

1 VÁLVULA DE ALTA
(AR CONDICIONADO)

R$ 135,00 R$ 179,23 R$ 148,00

1 VÁLVULA DE BAIXA
(AR CONDICIONADO)

R$ 135,00 R$ 179,23 R$ 148,00

1
CJ. BOMBA DE
COMBUSTÍVEL

COMPLETA
R$ 1.880,00 R$ 2.219,60 R$ 2.058,00

1 FLUSHING LIMPEZA
ARREFECIMENTO

R$ 583,50 R$ 140,07 R$ 642,00

1 BATERIA 60AH R$ 748,50 R$ 722,21 R$ 823,50

2
ÁGUA

DESMINERALIZADA (2
UNIDADES)

R$ 60,00 R$ 63,96 R$ 34,00

3 ADITIVO RADIADOR
CONCENTRADO (3 UN.)

R$ 135,00 R$ 140,07 R$ 49,50

TOTAL EM PEÇAS R$ 4.908,00 R$ 5.061,99 R$ 5.257,00

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 29828000

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para o fornecimento de autopeças corretivas, com vistas à
obtenção de menor preço.

Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de publicação deste comunicado no Diário Oficial Eletrônico do Município,
para que eventuais interessados apresentem proposta comercial de menor valor global perante à
Unidade Administrativa e Financeira - SDE.UAF, situada na Rua Max Colin, nº 550, América,
Joinville - SC, CEP 89204-040, ou através do e-mail institucional: sde.uaf.agc@joinville.sc.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Magnoli Luchezi Pinheiro,
Gerente, em 17/06/2026, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/06/2026, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29573494 e o
código CRC 9286809C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29662897/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Osvaldo Gonçalves da Maia Junior, CPFn.º 080.351.049-77.
Auto de Infração Ambiental n.º 1990/24.
Local da infração: Estrada Isaac, s/nº. Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.238322-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 25607308/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº  0050/19 (19.0.078897-4).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado no
imóvel, nos termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado

.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 17/06/2026, às 10:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662897 e o
código CRC DB4D1845.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29664461/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Fabiane Soraia Corrêa, CPFn.º 069.702.079-78.
Auto de Infração Ambiental n.º 11565/2021.
Local da infração: Rua das Acácias, nº 110 - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - SEI n.º 21.0.173738-2. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 28087692/2026 -
SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃOpela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD.

173 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/


3 . Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 17/06/2026, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29664461 e o
código CRC 7C5DA3F6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29800575/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Rosana Brandenburg, CPF/CNPJ n.º 684.279.309-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 2553/22.
Local da infração: Estrada do Oeste nº 405- Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.280863-3. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 22.0.280863-
3 pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 26450249/2025 -
SAMA.UGC.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade, e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 17/06/2026, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29800575 e o
código CRC 062A55FC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29799860/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Gilvan Gomes Brandão, CPF/CNPJ n.º 003.470.816-22.
Auto de Infração Ambiental n.º 2452/24.
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, 2485 , Itaum .
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.224054-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 29220535 pelo Secretário de
Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.193263-7. 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 17/06/2026, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29799860 e o
código CRC 9F8844A5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29710767/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Valdemar Giovanella, CPF/CNPJ n.º 311.697.409-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 0049.ED/22.
Local da infração: Rua Carlos Eberhard, n° 495 - Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.162824-0 (SEI n.º 22.0.162824-
0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o Termo de Decisão 29242618 pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 0049ED/22, tendo em vista o falecimento do
autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.162824-0 e pela REMESSA do
presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para a) NOTIFICAR o atual proprietário para proceder
com as medidas de reparação do dano ambiental conforme a Verificação de Dano Ambiental (25907758) e b) verificar
se houve a obtenção de Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra pelo proprietário e, se necessário,
efetuar a sua autuação.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 17/06/2026, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710767 e o
código CRC F452E2E5.

 

ERRATA SEI Nº 29844907/2026 - SAP.CVN
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Joinville, 16 de junho de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Assistência Social,
e do Fundo Municipal de Assistência Social torna público para conhecimento dos interessados, a
Errata referente ao Termo de Parceria nº 0021866951/2024/PMJ, publicado em 01/07/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município 2498, alterando o item 3.5.1 da Cláusula Terceira - Do
Valor do Termo, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

"3.5.1 As despesas decorrentes de direitos adquiridos, períodos aquisitivos e fatos
geradores que antecedem a vigência da parceria, deverão ser pagas com recursos próprios
da ENTIDADE."

 

Leia-se:

"3.5.1 As despesas decorrentes de direitos adquiridos, períodos aquisitivos e fatos
geradores que antecedem a vigência da parceria, deverão ser pagas com recursos próprios
da ENTIDADE, salvo quando se tratarem de exceções previstas nas normas regulamentadoras
deste ente público."

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/06/2026, às 23:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29844907 e o
código CRC 59A31BE5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29839210/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 16 de junho de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 29839187/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.066924-2, instaurado pela
e mp re s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA  (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 29766491/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 06688/2026, relativo ao
cometimento da infração descrita no Art. 13, B-04, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/06/2026, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/06/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29839210 e o
código CRC 78A47380.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 81/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0059-02

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Expedicionário Augusto Fielder, n.º 2

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.24.42.2001

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA-SC n.º 101006-6 / ART N.º 10453896-0
(Controle ambiental, ruídos e vibrações não ocupacionais, PGRCC).

Engenheiro Civil Ricardo Vinicius Goulart - CREA-SC n.º 138445-0 / ART N.º 10505159-0
(Operação da ETE).

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 29489630 e 29809818 e refere-se à viabilidade de operação de um
condomínio residencial vertical, contendo 176 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE),
composta por antecâmara, recalque, tanque de retenção de sólidos, tanque anaeróbio, tanque

178 de 190

Nº 2985, quarta-feira, 17 de junho de 2026



anóxico, tanque de aeração, decantador, tanque de desinfecção e tanque de lodo descartado, com
disposição final do efluente tratado no sistema de drenagem pluvial. Quando o empreendimento for
contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o
efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,

Realizar a manutenção e limpeza da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) e apresentar os
Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação da ETE. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com
as Resoluções CONAMA n.º 430/2011 e CONSEMA n.º 299/2025 ou outras que venham a
alterá-las ou substituí-las. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos
pelas legislações vigentes, deverão ser previstas, pelos responsáveis técnicos, adequações ao
sistema de tratamento de efluentes sanitários.

1)

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/06/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/06/2026, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29811001 e o
código CRC 42531986.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29844072/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 110/2025, destinado ao Credenciamento de empresas para execução de
obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de
29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o
Programa de Pavimentação Comunitária. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente
de Contratação decide HABILITAR: Sanepav Construtora Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 177/2026

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 16/06/2026, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29844072 e o
código CRC 345AE673.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 27/20 - Considerando que as faltas injustificadas
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apresentadas pela servidora Eloisa Fernandes Espíndola Madril, matrícula nº 91933, Técnica em
Enfermagem, lotada na época dos fatos no Pronto Socorro, Hospital São José, possui relação com a
enfermidade a qual estava acometida, de acordo com o disposto no art. 205, §2º, da Lei
Complementar nº 266/2008, determino o arquivamento do presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/06/2026, às 18:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064553 e o
código CRC 5933E5C3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 404/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
278/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CONEHIDRO
COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 059/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29859087 e o
código CRC 779CC9D5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 405/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
279/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARJ
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 059/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29859191 e o
código CRC 0F6702B3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 403/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
275/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 059/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29859022 e o
código CRC 7D96A5C7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 402/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
274/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 059/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29858851 e o
código CRC 7BB5A3A6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 408/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
287/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa FRANKLIN
ELECTRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS LTDA., que tem por objeto o registro de preços
para futura e eventual AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 058/2026.

 

Marcos Vinicius Gonçalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Gestor Titular

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Gestor Suplente

Geovane Feuser, Matrícula n° 1553 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 0890 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
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pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2026, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29859777 e o
código CRC 8D1830A4.
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